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As respostas dadas, enquanto dimensão ético-

filosófica (35,1%), desdobram-se em termos de valores

é t i c o s  e  f i l o s ó f i c o s  (33 ,1%) ,  como exp r e s s ão  d e

universal idade  (0,7%) e como expr essão de dir e i tos

inerentes à vida humana (1,3%).

Como valores éticos e filosóficos, as respostas

dadas estão referidas às noções de respeito (16,4%),

igualdade (12,4%), solidariedade (1,3%), liberdade (1,7%)

e dignidade (1,3%).

Considerando que a compreensão de DH do

policial incorpora com destacado peso (33,1%) a

dimensão ético-filosófica, de que modo esses

valores que referenciam a ação profissional se

traduzem como diferencial qualitativo da sua

prática, da sua relação com a instituição e com a

sociedade?

O significado das noções de respeito (16,4%) e

igualdade (12,4%), como valores referenciais dos DH

para o seu reconhecimento enquanto pessoa e como

referencial à prática policial, revela que a noção de

respeito expressa uma expectativa do direito do

indivíduo em relação ao outro; ao passo que a

abordagem da noção de igualdade está referida a um

valor intrínseco do indivíduo ao mesmo tempo em

que o policial percebe uma perspectiva coletiva

(“para todos”). Ainda ao focalizar a “utopia” da

igualdade,  essa  noção incorpora a  visão das

diferenças de cada um (etnia, classe, religião, etc.).

Entretanto, vale observar que a compreensão

de DH como direitos inerentes à vida é expressa

apenas por 1,3% dos policiais.

Como pode ser  ident i f icado o  papel

profissional do policial na condição de protetor

dos DH se apenas 1,3% das respostas reconhece a

noção de DH como direito fundamental à vida?
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A dimensão jurídico-política reúne 36,7% das

respostas e aparece desdobrada, envolvendo os seguintes

aspectos: como mecanismos jurídicos institucionais de proteção

e como práticas (15,7%), como expressão de direitos e deveres

(11,7%), como processo de conquistas históricas, perdas ou

negação de direitos (9,3%).

Desse conjunto de respostas, destacam-se os dados

relativos aos mecanismos jurídicos institucionais de

proteção (15,7%), que aparecem explicitados como

conjunto de normas e leis (11,0%), órgãos de proteção e defesa

(3,0%) e práticas de defesa (1,7%).

Outras respostas dessa dimensão referem-se ao

conjunto de dados que expressa a visão de conquistas

históricas (9,3%), as quais aparecem desdobradas como

conquistas como direitos adquiridos (5,0%) e como direitos

“invertidos” (4,3%).

Dentro desse conjunto de respostas referente à

dimensão jurídico-política (36,7%), apesar de o foco de

respostas apresentar-se ligado aos mecanismos legais de

proteção (15,7%), esses aspectos jurídicos sobrepõem os

aspectos políticos na representação da concepção de DH

no policial. Esses sentidos dos DH expressos pelos

policiais significam a reprodução de uma forma de

concepção dominante na sociedade.

Merece destaque o dado (11,7%) referente ao

entendimento de DH como expressão de direitos e

deveres pela manifestação da sua clareza quanto a limites

e possibilidades da ação do indivíduo.

Apesar de no plano legal haver restrição da

corporação militar à participação política do policial,

observa-se que, por um lado, 5,0% dos policiais associam

a dimensão política dos DH à conquista histórica e

coletiva; por outro lado, se apenas 5,0% das respostas

fazem essa associação, de que forma esse dado vai-se

manifestar no cotidiano da prática policial em

permanente conflito com o movimento instituinte da

sociedade (movimentos sociais e os da própria instituição
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policial) para garantia de direitos e afirmação de novos

direitos?

Vale observar também que, apesar da existência do

aparato institucional-legal que orienta a prática do

policial, as respostas (4,3%) revelam que, na prática, há

outra face dos direitos, ou seja, a dos “direitos invertidos”,

explicitados pela negação, pelo não-reconhecimento e por

aquilo que é tirado do policial em contraponto ao

reconhecimento dos direitos dos “infratores, pessoas

erradas, vadios, bandidos”.

Essa ambigüidade é expressa pelo sentido

dominante da legalidade que respalda a prática

institucional. Nesse confronto com a existência de

“direitos invertidos”, o policial afirma seu desejo de

reconhecimento social centrado na corporação.

De que forma, então, essa ambigüidade possibilita

e/ou limita a construção da representação do policial

como protetor dos direitos humanos?
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A dimensão educacional-cultural responde apenas

por 6,6% dos dados, e as respostas apresentam-se

desdobradas em espaço de conhecimento e saberes referentes aos

DH e à cidadania (3,3%) e como modo de ser e de agir em

relação ao outro (3,3%).

 Os dados referentes à dimensão educacional-

cultural destacam duas vertentes: uma relacionada com

os DH como espaço de produção e socialização de saber

sobre os direitos do homem e da cidadania (3,3%) e outra

relacionada com a convivência ética, isto é, referente às

formas de convivência e ao reconhecimento social do

outro (3,3%).

Em que sentido esse percentual restrito expressa,

de fato, a dimensão cultural que dá sustentação à noção

dos DH? Se for verdadeira, como pensar na polícia cidadã

e protetora dos direitos humanos com uma visão de

convivência ética tão restrita? Esse dado de 6,6% revela

o não-reconhecimento da dimensão cultural dos DH?

Que implicações tem na forma como é sentida e vivida a

existência individual do policial?
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A dimensão econômico-social agrega 3,0% das

respostas; e a noção de DH se explicita como

reconhecimento da necessidade de sobrevivência

social (1,0%), garantia de bem-estar (0,3%), garantia

de todos os direitos fundamentais e sociais (1,0%) e

como condição de trabalho e vivência (0,7%).

Essa dimensão teve o menor percentual (3,0%)

de conhecimento dentre as noções das dimensões

constituintes dos DH. Esse restrito índice revela como

o policial reproduz a visão de afastamento entre os

direitos econômicos e sociais e direitos civis e

políticos.

Em que sentido esse afastamento possibilita e/

ou limita uma compreensão global dos direitos

humanos e da construção de uma prática policial

cidadã?

Vale salientar que a quase ausência da noção

dessa dimensão dos DH revela-se quando relacionada

com a noção de igualdade utópica expressa na

qualidade de valor ético-filosófico (11,4%). A visão

ético-filosófica – igualdade – não se expressa como

igualdade de direitos à sobrevivência e à qualidade de

vida.

Em que sentido essa relação desproporcional

interfere na compreensão dos direitos humanos, na

reflexão sobre o exercício de conquista da cidadania e

na construção da democracia?

O índice representativo de 16,4% de respostas em

branco levanta dúvidas sobre os significados de DH para

esse conjunto de policiais, podendo significar

desconhecimento, insegurança, resistência, medo de

errar, recusa.
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Os dados apresentados revelam que o policial se

identifica de modo significativo com sua profissão, uma

vez que o percentual maior (77,7%) de respostas à ques-

tão ser policial está concentrado na categoria prática pro-

fissional além das respostas relativas a ser pessoa (8,0%) e

ser cidadão (6,7%).

Ao abordar a sua prática, o policial expressa um

universo de significações manifestas nas respostas: fun-

ções socioinstitucionais (49,2%), implicações da prática profis-

sional (20,8%) e, por último, identidade profissional (7,7%).

Dentro da manifestação dos aspectos relativos à

funcionalidade institucional (49,2%) da profissão, o po-

licial explicita essa significação ao abordar o “para que”

de sua ação profissional, situada em três direções: na di-

reção da sociedade e da cidadania (22,4%), na direção da

defesa da legalidade (6,4%) e da proteção e defesa da ordem pú-

blica (20,4%).

Enquanto identidade profissional (7,7%), o policial ex-

plicita-se como um profissional da segurança pública

(3,0%); um servidor público (1,7%); um trabalhador

(0,7%); um empregado (1,7%); uma autoridade que res-

peita o cidadão (0,3%); e uma atividade (0,3%).

As implicações da prática profissional (20,8%) são

outro tema relevante dessa prática. Nela, o policial ex-

pressa dois movimentos: um em relação à imagem social

do policial e da instituição policial (5,4%); e outro relaci-

onado com os impactos da profissão sobre a saúde e a

subjetividade do policial (15,4%).

O policial é pessoa; revelado por 8,0% das respos-

tas explicitadas mediante a lista de atributos pessoais ex-

pressos como conjunto de virtudes. O policial é visto

como condição de ser cidadão; manifestado apenas por

6,7% das respostas embora essa proposição seja refor-

çada tanto pela noção de identidade com outros cida-

dãos quanto pelo exercício da cidadania.

Em que sentido a identificação do policial com a

profissão (7,7%) traz implicações à construção de uma

polícia cidadã e protetora dos direitos humanos?
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Se a identidade do policial como pessoa (8,0%) e

como cidadão (6,7%) é tão inexpressiva, que esperar da

qualidade dessa prática quando seu autor se percebe fo-

cado apenas como sujeito profissional?

Do total de 49,24% das respostas sobre a funcio-

nalidade institucional da prática profissional, 22,4% es-

tão referidos ao sentido de defesa socioinstitucional di-

recionada à sociedade e à cidadania.

Qual é o significado dessa prática de defesa se o

policial só se percebe como cidadão num índice de 6,7%?

Até onde se pode entender que os 22,4% direcio-

nados à função de proteção e defesa da cidadania ex-

pressam uma mudança de direção na atuação profissio-

nal do policial?

Em que medida essa autoperspectiva profissiona-

lizante incorpora-se às noções de direitos humanos e de

cidadania quando, ao falar de sua identidade profissional,

apenas 1,7% dos policiais se identifica como servidor

público e 0,3%, como autoridade que respeita os direi-

tos humanos?

Até que ponto as implicações da prática (20,8%),

percebidas negativamente pelo policial em termos de

saúde e subjetividade (15,4%) e pelo não-reconhecimento

da imagem social e institucional (5,4%), apresentam-se

como fator de ambigüidade, e não de identificação com

seu papel social de protetor dos DH?

A ambigüidade torna-se mais expressiva quando o

policial se autodefine como pessoa mediante atributos pes-

soais (virtudes) positivos (8,0%); no entanto, ao falar de

identidade profissional, apresenta apenas um índice de

0,3% como autoridade que respeita os direitos humanos.
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A pesquisa sobre representações sociais dos policiais:

abertura ao debate sobre direitos humanos

O primeiro olhar sobre os resultados deste estudo

evidencia a importância descritiva dos dados do discur-

so do policial a respeito dos direitos humanos. Com isso,

o estudo cumpre sua tarefa técnico-analítica de inferir

significados que podem ser enriquecidos num quadro in-

terpretativo sobre a determinação desses fatores à luz da

Sociologia, da Ciência Política, da Antropologia e da Psi-

cologia Social.

Além dessa contribuição técnica, a tarefa da

pesquisa se amplia uma vez que oferece o Mapa resultante

da sistematização do conteúdo das mensagens e a

expressão do conteúdo do discurso demonstrado na

riqueza do detalhamento das variáveis presentes nesse

“vocabulário”. Nesse mapa intelectual, ao qual o grupo

de policiais recorre para orientar-se no mundo e

pararesolver suas questões, estão presentes os referentes

de sua identidade: mitos, crenças, idéias próprias de seu

grupo, marcas de uma subjetividade instituída por uma

cultura.

A partir dos bens simbólicos que servem de su-

porte para as relações sociais, a proposta educativa para

a cidadania demanda novas leituras sobre a relação ensi-

no-aprendizagem. “É impossível pensar que possam exis-

tir relações sociais, nem tampouco instituições políticas

destituídas de sua relação simbólica sem que os homens

se vejam nessas relações, sem a imagem que têm de si e

dos outros.” (Ferreira; Eizirik, 1994).

Como as relações sociais não se reduzem a seus

componentes físicos e materiais, uma vez que as cren-

ças, os mitos, os tabus são produções sociais que se con-

cretizam em práticas sociais coletivas, fica a indagação:

de que modo essas abordagens compreensivas sobre a

dimensão simbólica da realidade têm oferecido alterna-

tivas para o entendimento dos processos que regulam a

vida em sociedade? De que modo os educadores de di-

reitos humanos são capazes de estabelecer novos para-
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digmas na relação de ensino-aprendizagem com outro

olhar sobre o sentido que a educação para a cidadania

vem assumindo em nossa sociedade?

Segundo Ferreira e Eizirik (1994), o imaginário

social mascara os problemas reais, as pressões e os con-

flitos cotidianamente vividos pelos indivíduos. Desse

modo, a aceitação ou a recusa das instituições, dos pro-

jetos de organização social, de adesão a certas utopias

depende do universo simbólico que se criam em todas

essas questões. As condutas coletivas, a exemplo da

emoção que aparece em uma festa cívica, e o empenho

em resolver problemas comuns expressam o sentido das

crenças do grupo; caso contrário, o que se pode ver

são apenas reflexos de condicionamentos ou atos de

obediência a ordens. “Quando o sentimento coletivo

de ser integrante de um grupo não existe mais, quando

cada um se vê como um estranho, a sociabilidade se

enfraquece, dando lugar à indiferença, a uma certa re-

sistência passiva, uma espécie de morte coletiva.” (Fer-

reira; Eizirik, 1994, p. 8).

Entretanto, a apreensão dos significados da carga

negativa contida nas manifestações espontâneas dos poli-

ciais redefine a importância desta pesquisa e sua contri-

buição para um trabalho de intervenção social. As con-

tradições e as ambigüidades presentes nesse discurso não

poderiam estar desfocadas das relações que esse grupo

de policiais estabelece com outros grupos sociais, vendo

como os problemas amplos da (in) segurança se podem

converter em oportunidades e conflitos potencializado-

res de reformas sociais.

Nessa perspectiva, teria lugar a leitura sobre a atu-

al conjuntura como sinais da democracia centrada na vida

social, que começa a questionar a legitimidade dos direi-

tos como mero instrumento legal e a expressar uma con-

cepção de direitos instituindo-se como prática social que,

na sua expressão pública, pode encenar novas regras de

sociabilidade. Nesse sentido, esses processos sociais de
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luta por direitos humanos podem ser percebidos medi-

ante a tentativa de análise da característica básica de uma

nova conjuntura e seu efeito sobre a estrutura política, e

seu impacto sobre a democracia e o desenvolvimento.

Conforme é observado por Pedro Bocayuva (2002,

p. 11):

La federalización de las iniciativas y el intercambio entre
las acciones des redes y movimientos, las acciones de
exequibilidad y justicialidad de los derechos económicos,
sociales y culturales, se vienen materializando como factor
cultural, subjetivo e organizador de la nueva cultura de los
movimientos sociales en el continente americano.

 Segundo o autor, a diversidade de realidades e pro-

blemas enfrentados pelas diferentes camadas das classes

populares acaba exigindo uma cultura de integração de

demandas e unificação, que partem de ações que só ga-

nham força na sua vinculação com dimensões universais

de direitos e de políticas públicas.

As novas transições democráticas e esses novos

processos constituintes de autonomias de sujeitos soci-

ais coletivos precisam ser apoiados como princípios nor-

mativos de direitos humanos internacionais, condição

para a consolidação do avanço democrático e a constru-

ção dos direitos humanos como medida do desenvolvi-

mento.
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Psicologia social, representações sociais e

direitos humanos

Longa é a trajetória da humanidade no sentido de

estabelecer princípios de convivência social que assegu-

rem o respeito pela vida e pelos direitos do homem. Em

1689, o Parlamento Inglês aprovou uma Declaração de

Direitos que visava limitar as prerrogativas reais garan-

tindo a liberdade e os direitos fundamentais de seus ci-

dadãos.

Em 1789, a França vota na sua Assembléia Nacio-

nal Constituinte uma Declaração dos Direitos do Ho-

mem e do Cidadão, baseada nas doutrinas filosóficas do

século VIII, estabelecendo como direitos naturais e im-

prescritíveis do homem a liberdade, a propriedade e a

igualdade diante da lei. Ao mesmo tempo, declarava os

direitos das nações relativos à soberania nacional, à se-

paração dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

A Declaração de 1789 avança em relação às declarações

inglesa e americana ao defender a racionalidade e a uni-

versalidade.

As duas grandes guerras mundiais que marcaram

o século XX parecem ter trazido, paradoxalmente, uma

grande preocupação com uma sociedade mais justa. A

preocupação com a justiça de modo geral e com a jus-

tiça social de modo particular, como assinala De La-

tour (2001, p. 5), é uma preocupação política uma vez

que “a justiça é um valor que engaja a natureza social

do homem e o fato de que ele compartilha sua vida

com outros indivíduos, igualmente dotados de julga-

mento moral”.

Maria de Fátima de

Souza Santos
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As relações sociais são, necessariamente, relações

de interdependência entre os homens, podendo assumir

formas diversas em função da cultura ou da diversidade

de posicionamentos grupais. A institucionalização de

certos princípios e esquemas que visam regulamentar

essas relações de interdependência, partindo de uma to-

mada de posição quanto ao que se considera uma socie-

dade mais justa, foi-se fazendo necessária por motivos

históricos, econômicos, políticos e religiosos (Doise,

2001). À medida que se institucionalizam esses “contra-

tos de interdependência”, institucionalizam-se os direi-

tos de cada uma das partes relacionadas, isto é, os direi-

tos de cada homem envolvido na relação.

Camino (1998) e Guareschi (2001) chamam a aten-

ção para a existência de duas concepções básicas subja-

centes à natureza desses direitos. Por um lado, a concep-

ção naturalista que defende os direitos “como inerentes

à natureza humana, portanto, seriam características ina-

tas, essenciais desta. Os direitos existiriam por si mes-

mos e seriam independentes das experiências individu-

ais e culturais” (Camino, 1998, p. 40). Contrapondo-se à

idéia de uma ordem natural e considerando o relativis-

mo cultural, a concepção de um direito positivo (teoria

culturalista) defenderia a construção histórica dos direi-

tos. “O critério ético passa a ser o que foi escrito e pro-

mulgado, após diversas instâncias de discussão. É o que

se passou a chamar de contratualismo. Uma vez discuti-

da e estabelecida uma negociação social, ela passa a ser

válida.” (Guareschi, 2001, p.12).

Camino (1998) salienta que, se do ponto de vista

da consciência do sujeito os direitos se apresentam como

“naturais”, se pode observar, do ponto de vista históri-

co, a construção paulatina de direitos hoje considerados

próprios à natureza humana.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos de

1948, portanto logo após a 2ª. Guerra Mundial, traz em

seu bojo alguns princípios que não se limitam apenas à
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garantia de direitos aos cidadãos, mas implica, também,

uma responsabilização do Estado, um dever dos gover-

nantes diante desses mesmos cidadãos. Como afirma

Doise (2001, p. 15):

Estamos longe de uma simples afirmação da existência de
direitos que respeitariam de algum modo o estado natural,
pré-estatal de um indivíduo. Se os princípios organizadores
das primeiras declarações visavam, sobretudo, a afirmar
os direitos do indivíduo com relação aos governantes, as
declarações e pactos mais recentes introduziram efetiva-
mente direitos a uma solidariedade acordada pelo Estado
às vítimas de toda sorte de injustiça, mas também às vezes
a indivíduos simplesmente desfavorecidos pela sorte,
notadamente porque eles sofreram doenças ou outras pri-
vações. A Declaração Universal de 1948 proclama assim
um direito aos cuidados (art. 25) ou um direito a um nível
de vida suficiente (art. 22 e 25).

Desse modo, a Declaração Universal dos Direitos

Humanos, continua Doise, não se limita apenas a defen-

der as liberdades individuais. Ela traz no seu cerne a con-

cepção, embora embrionária, de um Estado social de

bem-estar que deveria promover, minimamente, a igual-

dade social e a redistribuição de recursos para garantir a

satisfação das necessidades básicas de todos os seus ci-

dadãos. Os princípios ali defendidos deram aos movi-

mentos sociais respaldo suficiente para lutar contra as

discriminações em qualquer nível, contra a opressão às

minorias, contra a violência de modo geral. Para Doise

(2001), ao ser introduzida na vida política, a visão dos

direitos humanos passou a justificar e servir como “prin-

cípio organizador” comum aos movimentos sociais que

lutavam em defesa do homem.

Os princípios contidos na Declaração Universal dos

Direitos Humanos defendem, como o próprio nome ex-

plicita, uma universalidade de direitos que traduzem uma

suposta universalidade de princípios morais e políticos a



120

ser seguidos pelos países. Tais princípios são, segundo

Doise (2001, p.10), “idéias-forças”, representações soci-

ais normativas institucionalizadas que, “ao menos no

nível da intenção, deveriam permitir aos humanos avali-

ar e organizar suas relações e interações”.

Nesse sentido, a universalidade contida na De-

claração Universal dos Direitos do Homem pretende

que as interações sociais, as relações entre os homens,

independentemente de sua origem, sejam reguladas

pelo respeito à integridade física, à liberdade e à dig-

nidade, possibilitando a todos o acesso aos recursos

mínimos de uma vida digna (Doise, 2001).

Não caberia nos limites deste artigo uma dis-

cussão mais aprofundada sobre os princípios subja-

centes à Declaração Universal dos Direitos Huma-

nos.1  Porém, é importante para nós buscarmos en-

tender como esses princípios são transformados em

uma forma social de pensar o homem e seus direitos

em diferentes contextos sociais.

Podemos perguntar, por exemplo, como cada

país reinterpreta esses princípios à luz de seu contex-

to político, econômico e cultural em um dado mo-

mento histórico. Podemos ir mais além e perguntar

como em um dado país, considerando a diversidade

de acesso às informações dos sujeitos e de interesses

que compõem uma sociedade, os princípios presen-

tes na Declaração Universal dos Direitos Humanos

são compreendidos e reinterpretados pelos diferen-

tes grupos sociais.

Como um sujeito pode, ao mesmo tempo,

defender fortemente os direitos humanos e admitir

que um preso apanhe para confessar um crime?  É

nessa perspectiva que a psicologia social pode

contribuir para o estudo e a possibilidade de efetivação

dos direitos humanos. Dentre os diversos aportes

teóricos da psicologia social, consideramos que a

teoria das representações sociais oferece subsídios

importantes para tal compreensão.

1 Para maior

aprofundamento das

idéias de justiça,

igualdade e respeito à

diferença, cf. De Latour

(2001).
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As proposições contidas na teoria das representa-

ções sociais podem contribuir para a compreensão dos

aspectos simbólicos que organizam e justificam as dife-

rentes práticas sociais. Como afirma Moscovici (1986, p.

68):

Colocamos em relevo o que me parece ser a tarefa da psi-
cologia social no domínio cognitivo: estudar o que acon-
tece, quando se produzem transformações de um modo
de conhecer as coisas para uma outra forma de conheci-
mento – por exemplo, da ciência ao senso comum – e
qual o efeito que têm essas transformações sobre a comu-
nicação e a ação.

Em síntese, a teoria das representações sociais tem

como objetivo apreender a construção do conhecimen-

to do senso comum a partir de conhecimentos produzi-

dos em outros âmbitos da sociedade e a relação que tem

esse conhecimento com as práticas sociais e as comuni-

cações cotidianas.

Nesse sentido, é importante ressaltar que, por ve-

zes, alguns trabalhos de intervenção que buscam mudar

formas de pensar determinados objetos, na tentativa de

possibilitar novas práticas sociais por grupos específi-

cos, não levam em conta a produção do conhecimento

do senso comum e se restringem a comunicar o conhe-

cimento científico, considerado correto, esperando que

isso seja suficiente para mudar as práticas das pessoas.

Muita gente comete o erro partindo de uma idéia genero-
sa e da crença de que injetando uma boa quantidade de
informação livre e correta, podemos dissipar os efeitos
das ‘teorias implícitas’, dos preconceitos e dos estereóti-
pos que reinam num grupo. É a filosofia das luzes nos
laboratórios! A verdade da coisa é que só a informação
ligada pode ter um efeito constrangedor sobre a maioria
dos sábios amadores que somos. (Moscovici, 1986, p. 69).
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A teoria das representações sociais

A teoria das representações sociais surge no fim

da década de 50 com a tese de doutorado de Serge Mos-

covici, publicada sob o título La psychanalyse, son

image et son public.2  Naquele momento, o interesse

de Moscovici centrava-se na tentativa de compreender

como o público leigo se apropriava de um conhecimen-

to que havia sido produzido no âmbito da ciência, tor-

nando-o parte da sua forma de pensar e interpretar a

realidade cotidiana. O autor observava que conceitos

produzidos pela psicanálise passavam a fazer parte do

vocabulário do grande público, guiando sua conduta e

comunicação, possibilitando a interpretação e o julga-

mento de determinados aspectos da realidade, bem como

orientando suas práticas sociais.

 Para Moscovici:

A melhor estratégia consiste em estudar como e por que
uma teoria científica, tal como a psicanálise, torna-se uma
psicologia do senso comum, criando novas maneiras de clas-
sificar os indivíduos, de explicar seus comportamentos e de
falar deles e com eles. É exatamente o processo que eu sigo.
Eu empreendi o estudo de um choque cultural, não um
choque causado pela realidade. O leigo não é um sábio in-
gênuo, mas um sábio amador, tipo humano e intelectual
que teve efetivamente um lugar na ciência. (Moscovici, 1976).

O sábio amador é estimulado pelo conhecimento anteri-
ormente elaborado e persegue seus esforços adaptando-
os aos seus interesses pessoais. Graças a este conhecimento,
ele cria informações que o ajudam a compreender o mun-
do no qual ele está vivo. (Moscovici, 1986, p. 65).

Importa nessa perspectiva compreender como os

grupos sociais constroem formas de pensar e interpre-

tar a realidade, traduzindo nessas teorias leigas as posi-

ções que ocupam, o momento histórico em que vivem e

o acesso que têm à informação.

2 No Brasil, parte da

publicação francesa foi

traduzida e publicada

pela Editora Zahar com

o título A

representação social da

psicanálise em 1978.
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Falar em representações sociais é remeter-se ao

conhecimento produzido no senso comum. Porém, não

a todo e qualquer conhecimento, mas a uma forma de

conhecimento compartilhado, articulado, que se consti-

tui uma teoria leiga a respeito de determinados objetos

sociais.

O processo de construção desse “conhecimento

amador” segue caminhos diversos da construção do co-

nhecimento científico.  O conhecimento do senso co-

mum é elaborado a partir dos processos de objetivação e

ancoragem, segue uma lógica natural e tem como fun-

ção orientar condutas, possibilitar a comunicação, com-

preender e explicar a realidade social, justificar, a posteri-

ori, as tomadas de posição e a conduta do sujeito; e uma

função identitária que permite definir identidades e sal-

vaguardar as especificidades dos grupos.

O processo de objetivação permite tornar concre-

to o que antes era abstrato. Os grupos, ao se apropria-

rem de um novo objeto social, retiram informações de

um conjunto dado, descontextualizam essas informações

fazendo novas ligações possíveis com conhecimentos an-

teriores.

Como afirmam Bonardi e Roussiau (1999), há nesse

processo uma perda de informações; entretanto, há tam-

bém ganhos no que se refere à compreensão das infor-

mações apropriadas. Só aquelas informações que “fazem

sentido” são retidas pelos grupos. Tal processo provoca

uma transformação do novo objeto. Concomitantemen-

te, o conjunto de informações anteriores dará sentido ao

novo objeto, enraizando-o no conjunto de representa-

ções do grupo. É mediante esse processo de ancoragem

que podemos compreender o enraizamento histórico,

político e cultural das representações.

Para Abric (1994, p. 13):

Isto permite definir a representação social como uma vi-
são funcional do mundo, que permite ao indivíduo ou gru-
po dar um sentido a suas condutas e compreender a reali-
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dade através de seu próprio sistema de referência, logo,
adaptar-se e definir seu lugar nessa realidade.

 A representação social “é ao mesmo tempo o pro-

duto e o processo de uma atividade mental pela qual um

indivíduo ou um grupo reconstitui o real ao qual ele é

confrontado e lhe atribui uma significação específica’”

(Abric, 1987, p. 64).

Sendo a representação social compreendida como

conteúdo e processo, seu estudo remete necessariamen-

te aos processos perceptivos e imaginários do sujeito, às

forças sociais e aos conteúdos culturais subjacentes às

relações numa sociedade determinada, bem como à sua

função mediadora entre indivíduo e sociedade.

Qualquer análise das representações sociais deve,

por conseguinte, abordar estes dois componentes: o cog-

nitivo e o social.

Do ponto de vista de seu componente cognitivo,

há de se levar em conta que, sendo a representação sem-

pre de alguém, significa que é uma forma de conheci-

mento submetido às regras dos processos cognitivos do

sujeito. Entretanto, tais processos são considerados di-

retamente determinados pelas condições sociais nas quais

são elaboradas e transmitidas as representações.

Logo, do contexto social, emergem regras diferen-

tes da lógica formal, da “lógica cognitiva”. O conheci-

mento do senso comum é regido por uma “lógica natu-

ral”, que lhe é própria, e estaria na intersecção da lógica

cognitiva e da lógica social, segundo Abric (1994), o que

possibilita a integração de contradições, do racional e do

irracional, dando, na maioria das vezes, a impressão de

um conhecimento incoerente ou ilógico.

É nessa intersecção do individual e do social que

Doise desenvolve seus trabalhos de pesquisa em repre-

sentações sociais. Como afirma Almeida (2001, p. 5):
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Uma das características dos trabalhos do grupo de Ge-
nebra é a busca de articulação de explicações de ordem
individual com explicações de ordem societal, evidenci-
ando que os processos que os indivíduos dispõem para
funcionar em sociedade são orientados por dinâmicas
sociais (interacionais, posicionais ou de valores e de cren-
ças gerais).

Buscando essa articulação entre as explicações no

âmbito individual e as explicações de ordem societal, Doi-

se, Clémence e Lorenzi-Cioldi (1992) propõem que a exis-

tência mesmo de uma representação social se deve à ne-

cessidade de campos comuns de referências que possi-

bilitem a comunicação entre os indivíduos e entre os gru-

pos. No entanto, o fato de se compartilhar de referênci-

as comuns não implica, necessariamente, a mesma to-

mada de posição. Os indivíduos podem divergir segun-

do a maior ou menor adesão às diferentes opiniões, es-

tereótipos e atitudes. Essa adesão será função das posi-

ções assumidas nos diferentes grupos sociais.

Ângela Maria Almeida (2001) destaca que, em de-

corrência dessa posição teórica, Doise, Clémence e Lo-

renzi-Cioldi (1992) propõem uma abordagem tridimen-

sional nas pesquisas que utilizam a teoria das represen-

tações sociais. E a cada fase do processo, corresponde-

ria uma hipótese específica. A autora assim descreve a

abordagem proposta pelo Grupo de Genebra:

A primeira hipótese é que há uma partilha de crenças
comuns, entre os diferentes membros de uma popula-
ção, acerca de um dado objeto social, visto que as repre-
sentações sociais se constroem em relações de comuni-
cação que supõem linguagem e referências comuns àque-
les que estão implicados nessas trocas simbólicas. Estu-
dar as representações sociais nesta fase significa identifi-
car os elementos desta base comum e a forma como eles
se organizam, ou seja, identificar o campo comum das repre-

sentações sociais.
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A segunda hipótese refere-se à natureza das diferenças,
das heterogeneidades nas tomadas de posições em rela-
ção a um dado objeto de representação. Trata-se de expli-
car como e por que os indivíduos diferenciam entre si nas
relações que eles mantêm com esses objetos de represen-
tação. Nesta fase, estudar as representações equivale a iden-
tificar os princípios organizadores das variações individuais.

A terceira hipótese considera que as representações soci-
ais, além de exprimirem um consenso entre indivíduos,
marcado por certas modulações ou oposições individuais,
são também caracterizadas por ancoragens das tomadas
de posição em outras realidades simbólicas coletivas. Elas
se explicitam nas hierarquias de valores, nas percepções
que os indivíduos constroem das relações entre grupos e
categorias e nas experiências sociais que eles partilham
com o outro, em função de sua pertença e posição. Nesta
fase, a ênfase do estudo das representações sociais recai
sobre a ancoragem das diferenças individuais. (Almeida, 2001,
p. 138-139, grifo nosso).

No caso específico do estudo sobre as representa-

ções sociais dos direitos do homem, Doise, Clémence e

Lorenzi-Cioldi (1992) defendem a idéia de que, inicial-

mente, deve-se verificar se existem referências comuns

aos sujeitos estudados, isto é, se uma população investi-

gada compartilha das mesmas crenças a respeito desses

direitos. Desse modo, ressalta Doise (2001, p. 66), “se as

representações sociais podem assim ser consideradas

como uma espécie de mapa mental comum do qual se

servem os membros de um grupo, isto pode decorrer do

fato de que eles se referem aos sistemas de significação

institucionalizados”.

Pode-se, então, verificar se as definições instituci-

onais sobre os direitos do homem são, de fato, referên-

cias comuns para países e culturas diversas. Em seguida,

busca-se verificar as diferentes posições dos sujeitos a

respeito dos direitos dos homens (segundo nível de aná-

lise). E, por fim, investigam-se as crenças e os valores

gerais, as percepções dos sujeitos a respeito da relação
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entre eles, entre grupos e entre categorias e as posições

ocupadas pelos sujeitos que estariam na base das dife-

renças de posicionamento individual.

Representações sociais dos direitos humanos

Um dos trabalhos mais importantes sobre as re-

presentações sociais dos direitos do homem é o progra-

ma de pesquisa que vem sendo desenvolvido pelo Gru-

po de Genebra. Em 1990, Doise e seus colaboradores,

Alain Clémence, Annamaria De Rosa, Annick Perche-

ron, Horia Vasilescu e Rodica Stanoiu, desenvolveram

uma pesquisa em cinco países (Suíça, França, Costa Rica,

Itália e Romênia) com estudantes em final da escolarida-

de obrigatória de 13 a 20 anos de idade. Apresentavam-

se aos sujeitos vinte situações que atingiam os direitos e

as liberdades individuais e solicitava-se que indicassem

para cada situação, sobre uma escala de quatro pontos,

em que medida ela atingia os direitos do homem.

Os resultados obtidos apontam para uma concep-

ção comum dos direitos fundamentais (integridade físi-

ca, liberdade de expressão) e dos direitos à defesa jurídi-

ca. Nos países investigados, os sujeitos utilizaram como

referência os direitos contidos na Declaração Universal.

No que se refere, entretanto, às liberdades individuais e

à área do controle institucional, houve divergências nas

tomadas de posição. Segundo Doise (2001, p. 79):

Parece que de algum modo sobre o pano de fundo do
relativo consenso face à definição dos direitos do homem
vem se superpor uma oposição entre pontos de vista que
reclamam mais ou menos liberdades para os indivíduos
face às instituições e às convenções sociais, políticas, eco-
nômicas e morais.

Tais resultados levantam a questão dos limites dos

direitos do homem tal como eles são pensados pelos
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sujeitos quando chamados a responder sobre a violação

desses direitos. As concepções gerais sobre a relação su-

jeito-sociedade, os aspectos culturais, ideológicos, os in-

teresses grupais entram em jogo no momento de definir

se uma dada situação se constitui ou não violação dos

direitos humanos. Doise (2001) salienta que uma das mais

poderosas justificativas dos sujeitos é a de que “as insti-

tuições devem poder funcionar”. Baseados nessa idéia,

os sujeitos aceitam com maior facilidade a restrição ou a

ampliação de alguns direitos do homem.

O autor chama, ainda, a atenção para o fato de que

há também uma defasagem freqüente entre a adesão aos

princípios gerais dos direitos humanos e a aplicação des-

ses princípios em situações concretas. Assim, alguém

pode ser capaz de defender o direito à integridade física

e, ao mesmo tempo, considerar “correto” e “natural” a

violência física contra um infrator, sobretudo se o pró-

prio sujeito foi a vítima da infração.

Nessa perspectiva, Doise (2001, p. 82) cita o tra-

balho desenvolvido por Moghaddam e Vuksanovic, no

qual era solicitado a estudantes canadenses que expres-

sassem seu grau de acordo ou desacordo com relação a

21 frases que remetiam à liberdade de expressão, à obri-

gação ou não do Estado em sustentar seus cidadãos se

eles se recusam a trabalhar, etc. Havia, entretanto, três

situações distintas: cada lista de frase era localizada em

um país específico: Canadá, União Soviética e um dos

países do Terceiro Mundo. Assim, as frases eram apre-

sentadas no seguinte formato: “A liberdade de expres-

são deveria ser garantida a todos os habitantes do país X

sem exceção.”

Os resultados demonstraram que os sujeitos con-

cordavam mais com uma política em defesa dos direitos

humanos quando os problemas se referiam aos países

estrangeiros. Acontecimentos mais próximos do contexto

em que vivem acabam por ativar outras representações

que vão influenciar seu posicionamento. Desse modo,
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comportamentos que podem estar violentando os direi-

tos humanos são, então, considerados “naturais”.

Maria Cristina Mendonça (2002) demonstra em seu

estudo com mães de nível socioeconômico baixo, que

cometeram violência contra as filhas, esse processo de

naturalização da violência. As mães entrevistadas defi-

nem o ato violento como um ato disciplinador necessá-

rio ao desenvolvimento moral de suas filhas e mesmo

um “direito” materno, uma vez que, “naturalmente”, elas

vão submeter-se à violência física do futuro companhei-

ro. As justificativas dadas remetem às representações que

têm essas mulheres sobre a maternidade e sobre as rela-

ções de gênero.

Desse modo, a violência física contra as filhas é

parte de suas “obrigações maternas”, assim como é “na-

tural” a mulher sofrer violência física na relação com o

homem. Compreender esse modo social de pensar é uma

tarefa essencial para um trabalho de intervenção no sen-

tido de mudança.

A experiência relatada nesse livro, englobando in-

tervenção e pesquisa, é uma das formas encontradas para

provocar a mudança social rompendo com um modo de

pensar que dificulta a efetivação dos direitos humanos.

No caso da pesquisa apresentada, três objetos fo-

ram investigados e trabalhados durante o curso ofereci-

do aos policiais: as expectativas relacionadas com o cur-

so, os direitos humanos e a identidade profissional. Dos

três objetos, os direitos humanos caracterizam-se como

objeto de representação social; enquanto as respostas

obtidas com relação ao curso e à identidade profissional

fornecem subsídios para a compreensão das representa-

ções sociais dos direitos humanos e, sobretudo, do posi-

cionamento dos policiais a respeito desses direitos. Se-

guindo os eixos propostos na análise geral dos dados,

algumas questões podem ser discutidas abrindo, também,

espaço para novas investigações.
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Expectativas relativas ao curso

No que concerne às expectativas relativas ao curso,

as informações obtidas levam, inicialmente, a dois tipos

de observação. A maioria das respostas situa-se nas

categorias obtenção e atualização de conhecimento

(50,8%) e conhecimento dirigido aos direitos humanos

(23,7%). Essas categorias parecem refletir um tipo de

resposta em que aparecem os elementos normativos do

grupo. Vale ressaltar que os policiais foram convocados

para um curso sobre direitos humanos, e qualquer curso

produz, supostamente, a obtenção e atualização do

conhecimento.

As respostas que indicam uma expectativa de rela-

cionar teoria e prática podem ser indicadoras tanto de

um desejo de mudança - apreender novos significados

da relação por meio da teoria de modo a compreender e

realizar sua prática de forma diversa - como uma solici-

tação implícita dos policiais para que o curso não se rea-

lize desvinculado da realidade prática em que vivem (é

importante ressaltar que as perguntas foram feitas antes

do início do curso). Essa segunda possibilidade pode,

também, ser indicadora de um espaço aberto para a ob-

tenção de algumas mudanças já que o curso levaria os

policiais a pensar sua prática cotidiana com base nos

conteúdos veiculados pelo curso.

Chamam a atenção, entretanto, os pequenos per-

centuais daqueles que apontam a possibilidade de mu-

dança como uma das expectativas relativas ao curso.

Essa baixa expectativa de mudança pode estar relacio-

nada com o fato de que esses policiais não foram es-

pontaneamente procurar o curso; foram designados por

outros e, possivelmente, muitas vezes em detrimento

de seus interesses. Certa resistência, portanto, é com-

preensível. É importante refletir sobre as possibilida-

des de mudança de uma prática quando o sujeito não

escolheu mudar e, portanto, não modificou suas repre-

sentações a respeito do objeto.
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Jean-Claude Abric (1994) chama a atenção para a

relação mudança de representação e práticas sociais. Em

seus estudos, salienta dois modos de se perceber a mu-

dança nas práticas sociais que afetam ou não as mudan-

ças nas representações. Se a mudança nas práticas é per-

cebida pelos sujeitos como reversível, isto é, se ele con-

sidera que está sendo “obrigado” a realizar uma nova

prática, mas a qualquer momento pode retornar às práti-

cas anteriores, dificilmente isso provocará uma mudan-

ça das representações. Entretanto, se ele percebe as no-

vas práticas como irreversíveis, isto é, sem possibilidade

de retorno às práticas antigas, três tipos de transforma-

ções podem ocorrer:

a) transformação resistente – alguns elementos perifé-

ricos das representações são modificados, sem atin-

gir o núcleo central das representações. De fato, a

mudança é superficial e apenas alguns elementos adap-

tam-se à nova situação sem provocar uma transfor-

mação no modo de conceber a situação, ou melhor,

o objeto. As práticas, então permanecem com uma

roupagem diferente;

b) transformação progressiva – a mudança atinge o nú-

cleo central das representações e novos elementos

passam a conviver com os antigos elementos, provo-

cando uma mudança que muitas vezes acarreta posi-

ções conflituosas. Há uma mudança nas práticas,

porém com antigos elementos ainda presentes;

c) transformação brutal – os novos elementos questio-

nam o núcleo central das representações de tal for-

ma que elas se modificam, transformando completa-

mente, também, as práticas relativas ao objeto.

No caso dos policiais, se são obrigados a fazer o

curso, portanto a obter informações que podem ser con-

flitantes com as informações de que dispõem e com as
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práticas desenvolvidas, ao menos três possibilidades po-

dem ser pensadas, seguindo a perspectiva de Abric:

a) talvez eles percebam a situação como reversível; isto

é, ao terminarem o curso, poderão voltar às práticas

antigas, pois não há a obrigatoriedade institucional

de mudança. Nesse caso, o curso não provocaria ne-

nhuma transformação em termos de representações;

b) o curso, uma vez que mobiliza também aspectos da

identidade profissional, pode mobilizar, por conse-

qüência, mecanismos de defesa dessa identidade.

Nesse caso, as informações obtidas podem apenas

atingir o sistema periférico, não causando, de fato,

mudanças nas representações sociais;

c) o curso traria informações relevantes e conflitantes a

tal ponto que romperia com as antigas representa-

ções, atingindo os elementos do núcleo central e pro-

vocando, assim, mudanças nas representações soci-

ais e, por conseqüência, nas práticas profissionais.

Para avaliar o efeito do curso nas representações e

práticas dos policiais, seria importante investigar as re-

presentações e práticas dos policiais que participaram de

todo o processo após algum tempo de finalização do

curso. Se o objetivo inicial foi fornecer um espaço de

discussão e a aquisição de conhecimentos que provocas-

sem mudanças nos policiais a ponto de refletir em uma

nova prática profissional, é fundamental que tais mudan-

ças sejam duradouras.

Seguindo a linha de pensamento de Abric, pode-se

afirmar ser importante que os policiais que passaram pelo

processo de discussão considerem as novas práticas ir-

reversíveis. Assim, uma nova investigação poderia for-

necer os subsídios necessários para a verificação das hi-

póteses levantadas.
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Identidade profissional

Os primeiros elementos que aparecem sobre a iden-

tidade do policial são os elementos normativos, aquilo

que eles “devem” fazer de acordo com as expectativas

sociais: defesa da legalidade, proteção e defesa da ordem

pública (funções socioinstitucionais). É necessário conside-

rar os objetivos e a dinâmica da instituição a qual per-

tencem esses policiais, a História recente do País e a ên-

fase dada à “defesa da ordem pública”, para se compre-

ender como esses significados ainda estão presentes na

definição do que é ser policial.

Os elementos ligados às implicações da prática profis-

sional (imagem social do policial e da instituição Polícia

e, ainda, os impactos da profissão sobre a saúde e subje-

tividade do policial), bem como os elementos que defi-

nem o policial pelos atributos pessoais (positivos), pare-

cem expressar a tentativa de manutenção e proteção da

identidade profissional, destacando o que, do ponto de

vista deles, não é visível ao público.

Considerando o momento atual em que a polícia

tem sido desvalorizada socialmente com certa freqüên-

cia, os dados parecem apontar para uma tentativa de res-

gate da identidade. Parece estar expresso o conflito en-

tre a identidade atribuída (pelo outro) e a identidade apro-

priada (pelo sujeito). Tudo se passa como se os policiais

dissessem: “Fazem-nos acusações, mas não percebem que

somos pessoas com tais virtudes, e nosso trabalho tem

conseqüências sobre nossa saúde”.

Resgatam-se, assim, aspectos positivos necessári-

os ao sentimento de valorização para a manutenção da

identidade. Nesse sentido, é importante verificar que uma

das expectativas referentes ao curso relaciona-se com o

resgate da imagem do policial na sociedade e o respeito

dos direitos do policial pela corporação.

A questão levantada quanto à possibilidade de mu-

dança profissional do policial como protetor e defensor
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da cidadania pode esbarrar, entretanto, na idéia de cida-

dania para esses policiais. De fato, essa parece uma ques-

tão que perpassa toda a análise dos dados. Para os poli-

ciais, ser cidadão é a pessoa individual, é um sujeito de

direito ou é alguém que é “parte da sociedade?”.

Na Região Nordeste, utiliza-se na linguagem coti-

diana a expressão cidadão para indicar um sujeito espe-

cífico (por exemplo: o cidadão quer uma informação).

Utiliza-se, ainda, para indicar apenas aqueles considera-

dos “parte da sociedade”. Nesse caso, não seriam cida-

dãos, por exemplo, os “marginais”, tal como na Roma

Antiga, onde os escravos e mulheres não eram cidadãos.

Utiliza-se, enfim, a palavra cidadão em sua concepção

de sujeito de direito. E só nesse sentido a cidadania é

algo extensivo a todos.

Em que sentido os policiais se referem a ser “cida-

dão”? Eles podem, por exemplo, concordar sobre os di-

reitos do cidadão à integridade física e, no entanto, con-

siderar que um “marginal” (portanto, não cidadão) não

tem esse mesmo direito já que ele se constitui uma ame-

aça para o “verdadeiro cidadão”. Os dados obtidos na

pesquisa não permitiram uma análise mais acurada des-

sa questão, o que, evidentemente, não invalida a riqueza

das informações obtidas; e o trabalho realizado nos for-

nece pistas para outras pesquisas.

Direitos humanos

No que se refere às representações sociais sobre

direitos humanos, a análise dos dados aponta para o

campo comum das representações sociais. Retomando

a perspectiva de Doise (2001), vale ressaltar que o fato

de se compartilhar de referências comuns não implica

necessariamente a mesma tomada de posição. Os indi-

víduos podem divergir segundo a maior ou menor ade-

são às diferentes opiniões, estereótipos e atitudes. Essa
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adesão será função das posições assumidas nos diferen-

tes grupos sociais.

Os elementos da dimensão ético-filosófica parecem

expressar esse campo comum de referências, assim como

alguns elementos da dimensão jurídico-política. Tal como na

pesquisa de Doise (2001), os sujeitos utilizam como

referência comum os direitos existentes na Declaração

Universal dos Direitos Humanos: liberdade, igualdade,

solidariedade, direito à vida são algumas das referências

feitas pelos policiais como definidoras dos direitos

humanos.

Uma questão crucial, entretanto, chama a atenção

do ponto de vista qualitativo: são as respostas da catego-

ria denominada “direitos invertidos”. Alguns policiais

chegam mesmo a definir os direitos humanos como “os

direitos dos que transgridem, dos infratores, das pessoas

erradas”. Aqui, pode haver um indicador das diferentes

posições em face do campo comum das representações.

O fato de aparecerem significados relativos ao “ex-

cesso de direito” dos “infratores, pessoas erradas, vadi-

os, bandidos” parece reforçar a hipótese de que há, para

os policiais, as categorias de cidadão e não-cidadão, isto

é, as pessoas erradas, os vadios e os bandidos não seriam

sujeitos de direito uma vez que não seriam considerados

cidadãos. Cidadão, aqui, parece assumir o sentido do “su-

jeito de deveres”, isto é, aqueles que cumprem seus de-

veres, obedecem às leis e desempenham os papéis soci-

ais esperados.

Mais uma vez, aparece um elemento de defesa da

identidade policial pelo fato de que eles que defendem a

lei e protegem a categoria de cidadãos são desvaloriza-

dos socialmente (até no interior da corporação); enquanto

os outros são defendidos pela mesma sociedade.

Observa-se, assim, que as posições assumidas com

relação aos direitos humanos podem ser relativizadas de-

pendendo do contexto, da percepção que se tem do ou-

tro como sujeito ou não de direitos e refletindo, ainda,
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uma estreita relação com os estereótipos e atitudes a res-

peito dos sujeitos infratores, os valores defendidos pe-

los policiais e a defesa da identidade profissional.

Conclusão

O trabalho político de efetivação dos direitos hu-

manos, assim como a pesquisa nessa área, é necessaria-

mente um trabalho que exige a interdisciplinaridade. Fi-

losofia, Direito, História, Antropologia, Sociologia, Ci-

ências Políticas e Psicologia são certamente áreas do co-

nhecimento que podem contribuir trazendo à tona as-

pectos diversos de uma realidade complexa. Cada área,

nos limites de sua competência, pode levantar aspectos

relevantes e fundamentais na luta para a construção de

um mundo mais justo.

No âmbito da psicossociologia, a teoria das re-

presentações sociais pode contribuir para a compreen-

são dos aspectos simbólicos que se manifestam nas re-

lações interpessoais e intergrupais. Nessa perspectiva,

estudar as práticas de violação dos direitos humanos,

por exemplo, remete-nos necessariamente ao papel das

representações sociais como organizador simbólico

dessas práticas.

O estudo dos direitos humanos nessa perspectiva

põe em evidência o comportamento de determinados

grupos diante da violação desses direitos, o julgamento

que fazem dele, as práticas que se consolidam no cotidi-

ano e o lugar que a elas atribuem. Parece-nos fundamen-

tal compreender como a institucionalização de uma con-

cepção de justiça que regulamenta as relações sociais é

apreendida no cotidiano e transformada em modos de

pensar compartilhados.

Consideramos que os saberes constituídos nas co-

municações cotidianas concorrem para a construção da

realidade social, orientam as condutas, construindo e

sendo construídos pelas e nas práticas sociais.
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Concordamos com Camino (1998) quando afirma

que há dois níveis de análise na relação entre a Psicolo-

gia e os Direitos Humanos. Um nível de responsabilida-

de moral, portanto uma análise no nível das responsabi-

lidades individuais. Desse modo, o psicólogo está inevi-

tavelmente comprometido com o respeito aos direitos

humanos em sua atuação profissional. O segundo nível

de análise diz respeito à responsabilidade social da Psi-

cologia uma vez que se constitui uma profissão exercida

nas relações e nos interesses grupais.

Na condição de profissionais, temos a responsabi-

lidade de romper com um modo de pensar que torna as

coisas e as relações “naturais”. Pensar as relações, os pro-

blemas, os objetos, o modo de compreender e explicar o

mundo como uma construção histórica, um trabalho

coletivo de construção da realidade social é uma forma

de romper com a idéia de um mundo natural. E é aí que

abrimos espaço para a mudança.

A prática profissional da psicologia - se limitada

ao indivíduo isolado sem que se compreenda sua di-

mensão econômica, política e social - é uma prática

sobre um objeto inexistente, fictício. Não existe o hu-

mano isolado dessas dimensões. É isso que o caracteri-

za como humano e como sujeito. O homem é, assim,

um ser social “por natureza”. A prática profissional do

psicólogo é, pois, uma prática comprometida com a

realidade social.
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Identidade e direitos humanos:

a prolongada crise da polícia militar

Diante do consenso nacional sobre a necessidade

de promover mudanças no atual sistema de segurança

pública, toma corpo uma voz corrente, que emerge

entre uma nova geração de policias militares, de que é

necessário adequar o sistema policial brasileiro às

exigências do Estado Democrático de Direito. Essa

clareza da importância estratégica das organizações

policiais na sustentação das garantias dos direitos

individuais e coletivos põe em questão o papel das

academias de polícia com a atribuição de repasse de

técnicas tradicionais de adestramento, confrontadas

com as exigências das sociedades democráticas e

contemporâneas.

A insatisfação dos jovens policiais com sua

formação educacional expressa um dos aspectos mais

visíveis da crise de identidade vivida pela Polícia

Militar (PM). Entretanto, para compreender a

dimensão dessa crise identitária e seus reflexos na

formação dos policiais, é oportuna uma análise do

percurso histórico dos papéis desempenhados pelos

policiais militares como intervenção institucional do

Estado brasileiro. Contudo, a análise dessa crise de

identidade vem dando lugar à analise do processo

formativo de policiais, destacado no debate público

sobre a reforma da polícia. Com isso, apresentam-se

outros focos de entendimento sobre essa crise

institucional.

Célia Rique

e

Maria de Fátima de

Souza Santos
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Das doutrinas do “militarismo” à do “bacharelismo”:

impasses ao provimento da ordem pública

A Polícia Militar brasileira, em quase dois séculos

de existência, nem sempre funcionou como organização

policial propriamente dita e, vem sendo, ao longo de sua

história, mais empregada para fins de segurança interna

e defesa nacional que para funções de segurança públi-

ca. Nascida no início do século XIX como organização

paramilitar, subordinada à burocracia do Estado coloni-

al português, gradativamente sua estrutura organizacio-

nal foi tornando-se um modelo profissional inspirado

no modelo do Exército brasileiro:

Assim como no Exército, as PMs possuem Estado Maior,
Cadeia de comando, Batalhões [...] Seus profissionais não
fazem uso de uniforme como os agentes ostensivos das
recém-criadas Guardas Municipais, eles utilizam fardas

bastante assemelhadas aos trajes de combate dos militares
regulares. (Muniz, 2001, p. 180, grifo nosso).

Mas essa militarização das PMs foi além da assimi-

lação do modelo organizacional do Exército. Ao longo

da história, suas missões e atribuições foram ficando cada

vez mais distantes das atividades civis de policiamento.

“Em outras palavras, as PMs foram transformando-se,

paulatinamente, em forças aquarteladas especiais ou extraor-

dinárias que atuavam menos nos serviços de proteção da

sociedade e mais nas questões de defesa do Estado.”

(Muniz, 2001, p. 182, grifo nosso).

Vale observar que a dupla atribuição da PM,

como “Polícia” e “Força Militar”,  perpassou todos

os regimes políticos, e, respaldada pelas cartas consti-

tucionais republicanas, veio a constituir a “tradição”

de salvaguardar a segurança nacional mobilizando seus

esforços para a segurança interna e a manutenção da

ordem do Estado.
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Diante dessa concepção autoritária da ordem pú-

blica em que os cidadãos eram percebidos como inimi-

gos que ameaçam a ordem e a paz pública, segundo Ja-

queline Muniz (2001), essa prioridade pode ser resumi-

da em uma frase: “[...] cabia às PMs ir para as ruas manter

a segurança do Estado através da disciplinarização de

uma sociedade rebelde à normalidade e à boa ordem.” E,

especialmente durante o período de ditadura militar, a

PM se presta a fazer o serviço sujo de repressão política

que, além do controle das multidões e das operações de

choque nas situações ditas de distúrbios civis, deveria

realizar a atividade de caça às bruxas, integrando os servi-

ços de informação e contra-informação do Exército.

Na história da sociedade brasileira, somente a par-

tir da promulgação da Constituição de 1988, os assuntos

de polícia passaram a receber um tratamento próprio,

dissociado das questões de segurança nacional. Entre-

tanto, as mudanças do marco legal não se traduzem au-

tomaticamente em transformações da realidade do mun-

do policial. As marcas deixadas pelo legado da doutrina

de segurança nacional, durante o longo período, contri-

buíram de forma significativa para o desvirtuamento das

instituições policiais e teriam deixado, no presente, uma

herança cultural no que concerne à instrução e ao ensi-

no da Polícia Militar.

Atualmente, há no cenário político um forte argu-

mento de que o preparo dos quadros de profissionais é

uma variável importante na afirmação de uma identida-

de policial, como também para a prestação de serviços

ostensivos civis de polícia. Mas, se o tradicional modelo

pedagógico militar prioriza o adestramento e o condici-

onamento voltados para a constituição de uma força com-

batente, o horizonte do uso da força está constrangido

pelos princípios da legalidade e da legitimidade.

Desse modo, o esforço de tentar ultrapassar as

marcas do “militarismo” conduziu a PM a outro tipo

de armadilha doutrinária, ou seja, ao “bacharelismo”,
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visto como experiência de apego acrítico à perspectiva

criminal do Direito. De fato, fazem-se presentes no coti-

diano das polícias os contatos freqüentes com os opera-

dores do mundo jurídico formal e o trânsito da sua roti-

na administrativa pelos meandros do Ministério Público

e do Judiciário. E isso lhes demandam um esforço de

entendimento da gramática da linguagem penal. Mas,

apesar dessa proximidade do Direito Penal e do reco-

nhecimento de que esse conhecimento subsidia a polícia

ostensiva, a questão fundamental é que o amplo espec-

tro do provimento da ordem pública não se confunde

com o processamento das leis criminais nem se restrin-

ge a ele.

Esse enfoque de análise ampliada da ordem públi-

ca, buscando esclarecer o que é diferente e o que é próprio da

polícia, traz uma contribuição significativa à noção de

polícia preventiva. A argumentação trazida pela sociólo-

ga Jaqueline Muniz sobre essa diferenciação faz vir à tona

aspectos significativos sobre o papel de polícia militar.

Segundo a autora, essas atividades de policiamento os-

tensivo - majoritariamente preventivas - estão circuns-

critas pela legalidade, mas que, em boa medida:

[...] colocam-se num momento anterior à conformação de
um ato criminal propriamente dito. [...] a prática ostensiva
está sempre engajada no atendimento de ocorrências
difusas e heteróclitas que interferem diretamente na pro-
dução da ordem pública; por exemplo, o resgate de um
alienado mental, a retirada de um bêbado ou a querela de
vizinhos.  (Muniz, 2001).

E, para os quais, os expedientes penais pouco

podem ajudar no cotidiano da tomada de decisão do

policial.

Apesar dessa argumentação sobre as evidências de

que a racionalidade jurídica é incapaz de dar conta das

exigências do ambiente em que a polícia ostensiva atua,

marcado pela descontinuidade da vida diária, o ensino
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do Direito Penal tornou-se uma tradição nas Academias

da Polícia Militar nas duas últimas décadas. Essa ênfase

ao conteúdo das ciências jurídicas, além de não recobrir

a interdisciplinaridade necessária ao profissional da po-

lícia ostensiva, tem seus efeitos no reforço de uma visão

criminalizante da ordem pública.

A discussão da criminalização do mundo social traz

no seu bojo a idéia de que há uma espécie de legalismo

moral com efeitos danosos sobre a ação cotidiana da po-

lícia. Diferentemente da ação diferenciada dos operado-

res do sistema criminal, o espaço dos policiais ostensi-

vos é demarcado pela interação com os cidadãos em todo

tipo de evento com que esse profissional se defronta nas

ruas da cidade. Mas se:

[...] motivados por um imaginário excessivamente penal –
quase sempre revestido de uma aparente aparência legalista
–, eles tendem a produzir e a multiplicar os fatores
criminológicos que ambicionam provir. Como uma espé-
cie de profecia que se autocumpre, esses policiais, no afã
de buscar enquadrar a conduta criminosa, acabam elevando o
universo de elementos suspeitos ao limite da vida social -
ela mesma passando a ser, paradoxalmente, identificada
como suspeita e ilegal. (Muniz, 2001, p. 188, grifo nosso).

Essa visão generalizante da criminalidade na vida

social acaba exercendo-se em termos dos segmentos mais

pobres da população. Como o ambiente social no qual,

preponderantemente, o exercício coercitivo policial atua

sobre os pobres, afirma-se a noção do “[...] ‘suspeito pre-

sumido’, isto é, todo pobre é suspeito; é um criminoso

em potencial” (Oliveira, 2002, p. 201).

Para o jurista Dalmo Dallari (1996), há uma atitu-

de preconceituosa na ação dos agentes da lei em relação

às camadas mais pobres da população, porquanto, dian-

te de uma ocorrência, as pessoas consideradas de “supe-

rioridade social” recebem dos policiais um tratamento ex-
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cepcional. “Nesses casos, a categoria social é o fator de-

cisivo, pois existe a idéia generalizada, evidentemente pre-

conceituosa, de que membros de camadas sociais mais

elevadas não podem receber o mesmo tratamento que se

dá a pobre.” (Dallari, 1996, p. 103).

Essa discussão sobre o preconceito na área de ação

dos agentes legais remete à problemática mais ampla da

reiterada exclusão social, pois, conforme a afirmação da

psicanalista Maria Rita Khel (1996), “[...] o maior pre-

conceito em vigor no Brasil, hoje, não é contra raça, gê-

nero ou credo - é o preconceito contra os pobres”. Esta-

mos convencidos de que na sociedade brasileira os que

não têm poder de consumo, valem muito menos do que

os indivíduos de outros estratos sociais. Ampliando sua

observação sobre os milhões de brasileiros excluídos, que

parecem não pertencer a nossa mesma ordem simbólica

pelo fato de não serem consumidores, chega a conclu-

são de que os segmentos pobres da população também

não seriam cidadãos. Conforme a autora expressa:

Em outras palavras: quem é e quem não é cidadão, no
sentido definido pela Declaração dos Direitos do Ho-
mem (que fundou a modernidade!), passa a ser decidido
em termos de quem é e quem não é consumidor. No
Brasil isto fica ainda mais terrível, uma vez que cerca de
um terço da população está abaixo dos padrões de con-
sumo considerados mínimos pelas pesquisas de merca-
do. (Khel, 1996, p. 26).

O importante a ser destacado nesse debate sobre a

consolidação da vida democrática no País é o fato de

que há formas próprias de manifestação da ideologia

política das desigualdades sociais no âmbito da Institui-

ção Polícia Militar mediante a enorme hierarquização das

relações sociais no interior da Corporação. As ques-

tões do relacionamento no interior da caserna têm sido

apontadas como um dos maiores problemas na vida do
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profissional da polícia, que se expressam no desejo dos

policiais de que seus comandantes devem tratá-los como seres

humanos e ainda nos que pedem que cessem o abuso de autorida-

de dos superiores; enfim “o que os policiais querem é pôr

fim ao velho recurso de impor a autoridade pelo grito”

(Bahé, 2002).

Essas informações são parte de um quadro social

da PM em Pernambuco, cujas informações revelam um

profissional desestimulado, revoltado e descrente de seus

superiores. “Os policiais apontam a instituição a qual per-

tencem como desrespeitada, desprestigiada e sem força

política.” (Bahé, 2002).

Nesse ambiente de desejadas mudanças, as tentati-

vas de superação do descompasso entre as missões cons-

titucionalmente atribuídas à polícia e sua capacidade de

poder respondê-las, efetivamente, nas ruas de nossas ci-

dades requerem um aprofundamento das implicações da

retomada da identidade policial no contexto social.

Do passado, temos o legado de uma lógica de sus-

tentação de segurança interna e da manutenção da ordem do

Estado pelo pressuposto do “Estado contra a socieda-

de”. No presente, a reconstrução do seu lugar e de sua

forma de estar no mundo exige um processo inevitável

de revisão dos fantasmas de seu passado paradoxal, mas,

sobretudo, requer uma análise dos valores institucionais

que dão sustentação à interação dos policiais com os ci-

dadãos na prática da ação ostensiva e preventiva.

As novas interações polícia e sociedade: além da

transição, mas... aquém da imaginação

Após a Constituição de 1988, a questão da refor-

ma da polícia para adequação dessa prática profissional

à sua função de proteção dos direitos individuais e cole-

tivos dos cidadãos põe no foco de discussão os modelos

de capacitação do policial.
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Entretanto, as tantas propostas resguardam o po-

der de uma racionalidade técnica capaz de subsidiar prá-

ticas bem estruturadas; partem do suposto de que a vida

social pode ser gerida por um cientificismo capaz de re-

gular atitudes, e, desse modo, a segurança pública pode

ser resolvida com a criação de normas e procedimentos

elaborados pelas análises técnicas de especialistas.

Sem negar a utilidade da racionalidade técnica como

subsídio à estruturação de práticas sociais, também não

se pode desconsiderar o conjunto dos interesses que elas

veiculam, inclusive, reforçando hierarquias e obrigações.

O fato é que essa lógica cientificista dominante na soci-

edade mostra sua força de atravessamento da realidade

contaminando os modos de convivência social e dificul-

tando a criação de espaços necessários à sustentação de

comportamentos ético-políticos consistentes.

Os efeitos desse mito se fazem sentir negativamen-

te na produção de uma ordem pública pelos atropelos à

necessária negociação cotidiana de interesses e valores

capaz de viabilizar as condições coletivas da realização

dos desejos individuais (Mendonça, 2003, p. 6).

Ao prescindir dos espaços públicos de discussão,

não possibilita relações ético-políticas de reconhecimento

dos comuns e de pertencimento a uma comunidade, nem possibi-

lita o esclarecimento de funcionamentos autoritários desqua-

lificadores dos diferentes. Essa lógica - que se traduz no saber

dominante - preenche o lugar do outro com a sustentação da

imagem de uma parcela da população, dentro e fora da

Corporação policial, que não tem valor, podendo, por-

tanto, ser eliminada da discussão sobre diferentes pon-

tos de vista e interesses envolvidos nas relações ético-

políticas no campo da segurança pública. Conforme de-

fende o autor, sem os processos sociais de “identifica-

ção possível, sem negociação possível, a segurança desa-

parece”.

Em outras palavras, a defesa de espaços públi-

cos de expressão de diferentes pontos de vista sobre a
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temática da segurança está apoiada na argumentação de

que os “mecanismos político-institucionais de amplia-

ção dos espaços da Cidadania, naquilo que isto é funda-

mental para a, necessariamente cotidiana, atualização da

justiça das relações sociais” (Mendonça Filho, 2003).

Nessa perspectiva, a proposta educativa define-se

como espaço de sistematização de crenças e valores co-

letivamente negociados. Aqui, a lógica de formação de

quadros das organizações policiais está apoiada no su-

posto de que:

[...] a segurança democrática só se torna possível, se o re-
crutamento é feito nos grupos comunitários diretamente
envolvidos nas relações a serem policiadas e se a seleção e
treinamento são orientados por valores negociados entre
estas diferentes comunidades. Assim, o processo de for-
mação policial passa pela negociação coletiva de valores e
interesses, devendo envolver a organização policial, as ins-
tâncias de regulação burocrática e as comunidades
constitutivas dos agrupamentos comunitários. (Mendon-
ça Filho, 2003, p. 6).

A importância desse debate sobre proposta de ca-

pacitação de policiais é a noção de segurança pública

destacar a imbricada relação entre justiça social e ordem

social, vista com o reconhecimento dos diferentes ato-

res que precisam ser envolvidos na negociação do espa-

ço de convivência societária.

A tese em questão considera as relações político-

afetivas como base para a construção de uma teoria de

segurança pública em que se pretenda deslocar o eixo de

discussão sobre a função de garantia dos dispositivos de

repressão exercida pelo Estado para a função de estru-

turação e proteção do tecido societário.

A gravidade do modelo de policiamento - que in-

siste na operação de uma tropa longe de seus grupos de

referência, sem compromisso com a comunidade local que só existe

para obedecer às instâncias burocráticas do exercício do poder - só
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faz aumentar o descompasso entre as atividades do policial e

a mutação do cotidiano das práticas sociais; mais do que

isso, as idéias recorrentes na arquitetura da formação do

policial, que se expressam numa prática profissional mar-

cada pelas defasagens e paradoxos entre o campo espe-

cífico da segurança pública e a cotidianidade das rela-

ções sociais (des) cobertas pelos princípios dos direitos

humanos.

O atual cenário político da capacitação de polici-

ais está enfrentando uma correlação de forças que nega

e/ou afirma o caráter inovador da proposta educativa,

respaldada na atualização dos sentidos de polícia que par-

tam dos interesses das comunidades envolvidas, apoia-

da na criação de um espaço de convivência democrati-

camente ordenado.

Os Direitos Humanos como Espaço de Construção

de Identidades: a Constituição da Função Pública da

Segurança

Atualizar os sentidos de polícia no contexto de um

curso de direitos humanos para policiais é trazer à tona a

discussão sobre sua condição de ser policial, ator e sujei-

to em interação com os outros, com a instituição da qual

participa. E, no contexto dessa discussão, necessariamen-

te, vão emergir as diferentes dimensões da realidade in-

dividual e coletiva.

Segundo George Mead (1982), é com a relação com

o outro que se constrói a natureza humana. É no jogo

de significados atribuídos, apropriados e reconstruídos

pelo sujeito nos processos interativos com o outro e as

instituições sociais, em um contexto histórico, cultural,

político e social dado, que o homem se constrói. É na

dinâmica do sentimento de pertença a diferentes grupos

sociais e na relação que se estabelece com o outro que o

sujeito constrói a sua identidade.

Discutir os sentidos da polícia nesse curso é tam-

bém pôr em questão a identidade desses profissionais.
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Os sentidos sociais, para Marc Augé (1999), ordenam-se

em torno de dois eixos: o eixo do pertencimento ou da

identidade e o eixo da relação ou da alteridade. Para esse

autor, as diversas identidades são constituídas pelas su-

cessivas pertenças do sujeito a diferentes grupos sociais.

Assim, vão aparecendo, paulatinamente no contexto do

curso de direitos humanos para policiais, a relação que

eles estabelecem com a instituição, com a comunidade e

a percepção que têm da sua aceitação social como pro-

fissional e cidadão; a dinâmica da relação entre o eu e o

outro, os eixos de pertencimento e de relação, dos quais

nos fala Augé.

Os cursos sobre direitos humanos oferecidos aos

policiais acabam por fazer emergir questões relativas às

concepções e vivências profissionais, expondo claramente

a tensão existente entre o ser cidadão/policial em uma

instituição que, segundo depoimento da maioria dos

policiais, abre espaço para discutir uma realidade de di-

reitos humanos, da qual está distanciada.

Essa tensão se concretiza logo no início, no modo

como são “escolhidos” para participarem de cursos des-

sa natureza. Os policiais alegavam que os critérios de

escolha para participação dos cursos de direitos huma-

nos não se pautavam pela necessidade de aprofundamen-

to e capacitação profissional, mas abrangiam a idade avan-

çada, o maior tempo de trabalho na instituição, o fato de

estar de licença ou mesmo uma forma de punição.

As relações de poder existentes na instituição pro-

duzem no sujeito policial o sentimento de impotência

diante das ordens recebidas. Ele está submetido a um

conjunto de forças impostas em um campo hierárquico

no qual ele é o elemento mais frágil.

Segundo Tap (1979, p. 9):

[...] pela ação e produção de obras o indivíduo se valoriza
aos olhos do outro e, em contrapartida a seus próprios
olhos, isto é tão verdadeiro que ele tem necessidade de ser
reconhecido, amado, admirado, aceito pelo outro para
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confirmar seus próprios poderes e desenvolver o senti-
mento fundamental de ser causa assim como o sentimen-
to de que é valorizado pelo outro e por si mesmo.

O sujeito deve valorizar a si mesmo e obter o re-

conhecimento do grupo social. A identidade se consoli-

da na percepção que tem o sujeito de seu poder sobre si,

sobre os outros e sobre os acontecimentos. Logo, o sen-

timento de ser rejeitado, desvalorizado pelo grupo soci-

al, pode atingir a imagem de si; em resumo, a identidade

pessoal. Tudo se passa como se fossem as duas faces da

mesma moeda: realidade objetiva e realidade subjetiva,

para utilizar a expressão de Berger e Luckmann (1973).

A forte hierarquia existente na instituição, na qual

ele é o último elemento da cadeia, parece ser extrapola-

da para a sociedade. Reprimido na instituição, ele pode

afirmar seu poder na sociedade, à qual muitas vezes ele

provoca medo e exerce a repressão. O elo mais frágil na

cadeia hierárquica da sociedade é formado, segundo os

policiais, exatamente por aqueles que estão à margem. A

necessidade de cumprir seu papel de protetor da socie-

dade os leva, freqüentemente, a utilizar o poder, a força

- de que são destituídos na instituição - contra os “infe-

riores”, os “não-cidadãos”.

O processo de diferenciação parece tornar-se um

processo de exclusão. Como afirma Jodelet (1999), para

que isso ocorra, as regras que instituem uma distância

para o diferente devem ser rigidamente respeitadas a fim

de manter vigilante a desconfiança e lutar contra uma

tendência para aproximação a que o sentimento de se-

melhança induz.

Depoimentos de policiais durante o curso explici-

tam uma percepção do seu papel relacionada com a se-

gurança pública, com o controle, com a força e o poder;

e isso, para eles, só parece possível em relações hierar-

quicamente estabelecidas. O poder é exercido de “cima

para baixo” e a “igualdade” não estabelece segurança.
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É importante ressaltar que, mesmo com as mudan-

ças ocorridas na Constituição de 1998 e a conseqüente

dissociação entre polícia e segurança nacional, ainda per-

manece fortemente arraigada entre os policiais e a popu-

lação a idéia de que a defesa e a manutenção da ordem

pública passa pelo uso da força e pelo poder de exercê-la.

Porém, se por um lado a presença policial é perce-

bida como ameaça em razão do uso da força, por outro,

é também segurança. O poder conferido pela farda é

fonte de prazer para o sujeito que a usa. Se o policial

percebe no uso da farda a crítica à instituição, ele tam-

bém apreende o significado que ela tem na sociedade de

modo geral e, de forma mais específica, entre as relações

sociais mais próximas e na sua família: ela representa

força e poder diante de todos. Se ele é o estranho, o dife-

rente, ao mesmo tempo, essa diferença lhe confere po-

der diante dos outros.

Assim, a identidade do policial vai sendo constru-

ída tendo como base valores e significados da instituição

da qual participa. Os elementos da identidade pessoal

vão sendo tecidos nas relações com a instituição.

Desse modo, outro conflito se configura: ser poli-

cial e ser ao mesmo tempo cidadão. Como policial, ele é

o estranho, o diferente, temido e admirado; como cida-

dão, ele é o igual, o semelhante. Ao entrar na instituição,

ele mantinha relações como cidadão comum. Para fazer

parte da instituição, ele precisa construir barreiras e li-

mites à convivência como cidadão. O conflito se expres-

sa na dificuldade de viver as duas realidades ao mesmo

tempo: ser policial e ser cidadão.

É interessante lembrar que na pesquisa realizada

com policiais militares, objeto de discussão na primeira

parte deste livro, verificou-se que uma das expectativas

referentes ao curso relaciona-se com o resgate da imagem

do policial na sociedade e o respeito dos direitos do

policial pela corporação. A busca de solução do conflito

se expressa na demanda de ser respeitado como cidadão

na corporação e ser valorizado como policial pela

sociedade.
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O curso de direitos humanos para policiais abre

espaço para que os conflitos identitários se expressem,

abrindo, por conseqüência, espaço para que sejam reela-

borados. A discussão sobre conteúdos começa, assim, a

ocupar um lugar de destaque na compreensão sobre a

importância do indivíduo-policial, na construção de sua

identidade cultural, política e profissional.

Nesse sentido “o papel da educação na prepara-

ção para o exercício da cidadania atualmente passa por

uma profunda revisão, afetando áreas distintas: o conteú-

do, definido como habilidades que a preparação a cida-

dania deve desenvolver, os métodos, entendidos como

estratégias educacionais e de ensino para alcançar esse

desenvolvimento” (Tedesco, 1999, p.7). Ambos os as-

pectos estão intimamente relacionados uma vez que o

conteúdo educacional tende a ser definido como habili-

dades e aptidões e não mais como informação e conhe-

cimento a ser adquirido. Quando a questão fundamental

é o significado da cidadania e de condutas democráticas,

o espaço de discussão de conteúdos acaba por se consti-

tuir, também, em espaço de reçonstrução de identida-

des. Como afirma Barcellos (1992, p. 17), o objetivo da

educação é

“Educar o social. Deixar que o social interpele e questio-
ne o educando. Educação e cidadania são coisas que con-
vergem. Educar o cidadão para que seja autor de seu des-
tino, para que assuma a sua dimensão histórica, cuidando
da vida, da sua, dos outros, de todos numa dimensão ho-
rizontal. Cidadania: dizer não à repressão, dizer não à es-
cravidão, dizer sim à liberdade de expressão, à vivência de
solidariedade, à construção comunitária de uma prática
política de autonomia, de reciprocidade, de cooperação e
de responsabilidade”.

Nesse sentido, ao se discutir os princípios dos Di-

reitos Humanos, ao se possibilitar a expressão dos con-

flitos vividos pelo policial/cidadão, cria-se a abertura para
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o questionamento e a reelaboração de significados. Con-

teúdo e processo de ensino-aprendizagem podem ser fa-

cilitadores da construção de novas posturas relativas a si

e ao outro.

Ao se estabelecer relações democráticas na sala de

aula, romper com a rígida hierarquia vivida no cotidiano,

permitindo que o policial expresse suas expectativas, seus

conflitos e insatisfações, possibilita-se a desnaturaliza-

ção de determinadas regras de relações sociais.

Por outro lado, se o conteúdo estudado permite

pensar a si e ao outro como sujeito de direito, perceber-

se como cidadão igual ao outro, porém diferente em seus

papéis, pensar na instituição com seus limites e avanços,

pode-se abrir um espaço para ressignificação das rela-

ções sociais e institucionais, possibilitando-se, assim, que

novas identidades sejam tecidas.
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Educação em direitos humanos:

o educador que precisa ser educado

Este trabalho se propõe a abordar alguns aspec-

tos da prática pedagógica com policiais durante expe-

riências de educação em direitos humanos. Várias são

as questões que permeiam a ação pedagógica quando

nos propomos a educar em e para os direitos humanos.

São questões que atravessam campos distintos do co-

nhecimento e graus diferenciados de intervenção, es-

pecialmente quando o interlocutor com quem o edu-

cador atua são policiais militares, de diferentes esca-

lões, formações, experiências profissionais, diferentes

classes sociais e de faixa etária entre 25 e 50 anos.

As questões que motivaram a construção deste

artigo passam pelos dilemas vivenciados e expressos na

relação educando e educador, que tratam dos aspectos

ético-políticos, culturais e subjetivos refletidos duran-

te a apresentação dos conteúdos. São dilemas que se

manifestam quando da abordagem da imagem social

da polícia, da relação polícia e direitos humanos, das

relações de poder no interior da organização policial,

do regimento disciplinar, do exercício e do acesso à

justiça por parte do policial, da contradição entre a

realidade social e os direitos humanos, da violência

institucional e da atuação dos órgãos de direitos huma-

nos, entre outros.

Neste trabalho partimos do ponto de vista teóri-

co de que os dilemas no processo pedagógico se apre-

sentam como motores da atividade pedagógica à medi-

da que provocam estado de dúvidas e uma busca ativa

Maria de Nazaré

Tavares Zenaide
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de reflexões e soluções (Claparede; Dewey apud Diaz-

Aguado, 1999). Se a educação em direitos humanos

possibilita a explicitação de dilemas pessoais, sociais

e institucionais como recurso pedagógico para a cons-

trução de uma análise crítica da realidade social e ins-

titucional, este conteúdo apresenta-se como potenci-

al pedagógico significativo para a formação e capaci-

tação dos agentes do Estado.

Segundo Betto (1998, p. 52):

 [...] a educação em direitos humanos deve humanizar,
o que significa suscitar nos educandos capacidade de
reflexão e de crítica, bem como a aquisição do saber, o
acolhimento do próximo, a sensibilidade estética, a
capacidade de encarar os problemas da vida, o cultivo
do humor, etc.

Ao exercitar o processo de reflexão dos dilemas

e conflitos, o policial conta com as distintas experi-

ências individuais e profissionais, com o conhecimen-

to anterior apreendido e construído, com os valores

individuais e institucionais, com a solidariedade e a

proteção do grupo e com a capacidade amorosa do

educador. Como ressalta Pérez Aguirre (1997, p.7):

[...] educar é a arte de fazer com que aflore tudo que há
de mais formoso, mais valioso, mais digno, mais hu-
mano que existe no coração de cada pessoa. É possibi-
litar o desenvolvimento de seus talentos, de suas capa-
cidades, seus dinamismos positivos mais pessoais.

A possibilidade de explicitação dos dilemas no

espaço pedagógico onde a perspectiva dos direitos hu-

manos está sendo administrada indica, de certo modo,

até quanto e onde a educação em direitos humanos pode

produzir um espaço ético-político de reflexão entre te-

oria e prática, entre o ideal de sociedade e a realidade

social e institucional. Nesse contexto, portanto, o es-

tado de dúvidas ou as incertezas implícitas e explícitas nos
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conflitos e dilemas postos no processo pedagógico são

elementos construtivos do processo de educação uma

vez que estes possibilitam uma reflexão crítica da pes-

soa, do cidadão e das práticas institucionais.

Logo, o que está em jogo não é se ocorre a aceita-

ção passiva dos conteúdos de direitos humanos ou se

estes, em curto prazo, produzem mudanças de cultura e

prática política; mas, sim, como esse conteúdo temático,

enquanto paradigma ético-político, possibilita aos poli-

ciais se colocarem em posições e visões distintas, refleti-

rem as contradições sociais e as próprias contradições

práticas, poderem ver e expressar as ambigüidades en-

quanto atores institucionais, poderem revisitar sua his-

tória de vida e de profissão e constatarem suas incerte-

zas e incompletudes; enfim, verem-se como agentes em

processo permanente de mudanças.

A relação polícia e sociedade e seus dilemas para a

ação educativa em direitos humanos

Quando o policial, ao nomear sua identidade pro-

fissional, reclama da sua dimensão subjetiva (ser reco-

nhecido como pessoa) e política, ser tratado como cida-

dão, este revela, de certo modo, como essas dimensões

estão “ausentes” e “dissociadas” na sua história de vida

e profissional. O modo como essas dimensões come-

çam a aparecer no processo de auto-identificação pode-

rá indicar a possibilidade de dilemas na construção da

identidade profissional. Os princípios dos direitos hu-

manos tratados nas aulas fazem aflorar diferentes con-

flitos, que, por sua vez, produzem tensões entre as ne-

cessidades pessoais e a realidade social e institucional,

entre os pressupostos teóricos e o currículo dos direitos

humanos e a prática institucional, potencializando, as-

sim, uma atitude questionadora capaz de gerar a vonta-

de de mudanças indispensáveis para a construção de uma

cultura de direitos humanos.

Em pesquisa realizada com 300 policiais durante o

Curso A Polícia como Protetora dos Direitos Humanos
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em Pernambuco, quando perguntado aos policiais sobre

sua identidade institucional, foi possível perceber nas

falas como eles vivenciam situações de conflitos entre as

exigências de ser profissional e as necessidades de ser

pessoa e cidadão. A pesquisa revelou que 77,7% dos

policiais, ao nomearem sua identidade institucional, se-

param e sobrepõem a dimensão profissional da dimen-

são pessoal e de cidadania. Apenas 8% dos policiais in-

cluíram a dimensão ser pessoa; enquanto 6,7% aborda-

ram a dimensão de cidadão (Gajop, 2002).1

Para os profissionais pesquisados, a condição de

profissional sobrepõe a condição humana e a condição

político-jurídica de cidadão. Esse dado revela, de certo

modo, a presença de uma representação excludente sen-

tida e explicitada pelos policiais. Para eles, nomear a iden-

tidade profissional significa “pôr a profissão acima do

homem e do cidadão”, portanto uma relação de separa-

ção e de sobreposição. É justamente essa separação que

os direitos humanos reivindicam romper e questionar.

Como ser um profissional protetor dos direitos huma-

nos se a dimensão humana e a de cidadania estão distan-

tes e separadas? Quando o policial não se posiciona como

pessoa nem como cidadão, como pode respeitar, exerci-

tar e proteger os direitos humanos? Muitas são as situa-

ções concretas - como reveladoras de sua condição am-

bígua na sociedade, a exemplo de que só depois de 1988

os praças e soldados tiveram reconhecido seu direito ao

voto e à ampla defesa - em que os policiais verbalizam o

regulamento arcaico, as relações autoritárias no interior

da corporação, o não-direito à organização política e a

ausência de serviços de assistência jurídica e de saúde

dos policiais entre outras.

Essas práticas sociais diferenciadas dão significa-

dos ao que corresponde o sentimento de exclusão senti-

do e expresso quando o tema é direitos humanos e ação

policial, em que policiais e educadores em direitos hu-

manos assumem posições de ataque e/ou defesa. A posi-

1 Pesquisa realizada

pelo Gajop durante o

Curso A Polícia como

Protetora dos Direitos

Humanos em

Pernambuco no Cefap

entre 1999-2000.
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ção de autodefesa é compreensível, no primeiro momen-

to, quando o policial está requerendo a posição de inter-

locutor, e não apenas de ouvinte na relação pedagógica.

A palavra revela-se sempre múltipla e interindividual [...]
as vozes materializam perspectivas sociais múltiplas pre-
sentes no contexto da interlocução. Os sentidos elabora-
dos são o efeito da interação entre os interlocutores. Ne-
les, ecoam, confrontam-se vozes a que a enunciação con-
creta responde, antecipa ou ignora. Vozes que represen-
tam perspectivas ideológicas socialmente definidas. (Baktin
apud Smolka; Góes, 1993, p. 126).

De acordo como se posiciona o educador em di-

reitos humanos na relação de educação, esse espaço pode

ser utilizado como lugar de reprodução do sentimento

de exclusão ou como lugar de educação em direitos hu-

manos. Sem o espaço da liberdade de expressão, de pen-

samento e de idéias, a consciência crítica necessária à

formação do sujeito fica comprometida.

Entretanto, quando os sujeitos que falam insistem

em permanecer na posição de vítimas, nem direitos hu-

manos nem policiais avançam no processo pedagógico.

Quando acontece a fixação na posição de autodefesa,

nenhuma das partes cresce perante o olhar crítico dos

fundamentos dos direitos humanos, o qual, de fato, não

se pretende neutro, mas uma orientação crítico-social às

práticas sociais.

Os direitos humanos aparecem para nós como uma uto-
pia a plasmar e promover nos diferentes espaços da so-
ciedade. Como tais, apresentam-se como um marco éti-
co-político que serve de crítica e orientação (real e sim-
bólica) em relação às diferentes práticas sociais (jurídica,
econômica, educativa, etc.) na luta nunca acabada por
uma ordem social mais justa e livre. (Salvat 1994 apud
Candau,  1999).
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A crítica não se dá apenas numa única direção já

que a proposta dos direitos humanos não se limita a um

único pólo da relação, mas aos dois lados e ao conjunto

da sociedade e das instituições, inclusive aqueles que atu-

am na militância da promoção e da defesa dos direitos

humanos. Logo, na exigência da coerência entre teoria e

prática, o policial explicita as contradições sociais entre

os princípios de igualdade e da liberdade para todos com

a realidade institucional do profissional de polícia.

Algumas posturas de autodefesa, quer dos polici-

ais, quer dos educadores em direitos humanos, suscitam

um desafio pedagógico, qual seja, levar educando e edu-

cadores a criar um espaço de interlocução, um momento

livre para o exercício da fala, que garanta, pelo menos,

que as diferentes posições e verdades possam ser livre-

mente expressas. Por outro lado, ao educador como fa-

cilitador, propõe-se o desafio de mobilizar o grupo para

superar a fase da autodefesa para uma postura ético-pro-

fissional e crítica.

Enquanto os policiais e os direitos humanos não

souberem lidar com a reflexão ampla da crítica de suas

ações, sem reforçar com ela a posição de alvos e de víti-

mas, o processo pedagógico não se dinamiza. Portanto,

o elemento de conflituosidade dos direitos humanos é o

que vai fazer dessa perspectiva um fundamento teórico-

prático dinamizador das práticas sociais e institucionais

e do avanço do processo democrático.

Quando os policiais expõem a relação da prática

profissional com o reconhecimento institucional e soci-

al, seja pelos comandos e gestores públicos, seja pela

sociedade, mais uma vez, anunciam processos de exclu-

são e questionam sua situação ambígua.

Se a ação profissional é dominante na vida do poli-

cial, é na ação profissional que o homem e o profissional

podem transformar sua realidade e dar sentidos novos à

sua vida. Quando a maior parte da vida do homem é

dedicada à ação profissional, e esta não resulta no devido
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reconhecimento institucional e social sonhado e desejado,

estamos diante de um dilema subjetivo do profissional com

sua profissão e com os sujeitos da ação. O educador em

direitos humanos, mais uma vez, depara-se com o desafio

de ser um facilitador da crítica social sem com ela alimentar

o sentimento passivo de desamparo dos policiais, que re-

clamam de não serem reconhecidos pelos diferentes atores

sociais e institucionais - gestores, comandos, sociedade ci-

vil e até a família.

Se o objeto da segurança impõe ao profissional

da área a convivência com circunstâncias críticas tão

bem explicitadas pelos policiais - como o estresse e o

risco de perda da vida -, levanta-se, na ótica dos direi-

tos humanos, uma crítica necessária a ser feita à soci-

edade, aos comandos e gestores públicos, qual seja: o

homem, como profissional de segurança, está tendo a

qualidade de vida e de trabalho necessária para, de

fato, poder agir como protetor dos direitos humanos?

Se os direitos humanos não estão sendo utilizados

como referencial crítico das relações institucionais,

para que, então, a educação em direitos humanos nas

polícias?

Todos os reclames referentes à profissão, verbali-

zados como críticas aos direitos humanos, são, de certa

forma, um caminho possível de os policiais expressa-

rem as exclusões vivenciadas, que produzem efeitos de

negação do seu reconhecimento como pessoa e como

sujeito de direitos. Logo, as atitudes de ataque aos direi-

tos humanos, em certo sentido, podem significar a ex-

pressão de um grito de um “outro”, que não se percebe

incluído naquilo que se define por cidadania. Pode ser,

ainda, uma fala possível, uma reação positiva diante de

uma condição negada.

Na opção pelos direitos humanos o que pro-voca (pro:
adiante; vocare: chamar; quer dizer: o que chama des-
de adiante, desde o horizonte) à mobilização de nossas
energias amorosas, à com-paixão não é uma teoria, nem
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a reflexão, mas a capacidade de ouvir o grito do sofredor e ter a
sensibilidade para responder a ele. (Pérez Aguirre, 1997,
p. 7, grifo nosso).

A condição histórica posta pela sociedade para

um conjunto de homens que exerce a função de força

pública gera ambigüidades de cunho ético e político, tan-

to em relação à sociedade quanto ao Estado, quais se-

jam, atuar em defesa da sociedade e da cidadania, em

defesa da legalidade e da ordem pública numa socieda-

de de classes marcada por desigualdade econômica e

social. Nesse contexto desigual, o policial não escapa

de conviver diariamente com o dilema de servir ao

Estado e ao conjunto da sociedade e de todos os cida-

dãos, como afirma a Constituição de 1988.

As Nações Unidas, ao estabelecerem um parâ-

metro ético e legal para a conduta dos funcionários

responsáveis pela aplicação da lei, ressaltam o caráter

público da força policial quando define que os servi-

dores públicos da segurança deverão ser submetidos à

responsabilidade e ao controle social. Cerqueira e Dor-

nelles (1998), nesse sentido, chamam de policiamento

responsável, aquele em que prevalece a ordem consti-

tucional e a prestação de contas à lei; o policial que

submete seu fazer profissional ao escrutínio público e

ao controle democrático.

Na perspectiva teórica dos direitos humanos, a

prestação de contas é um princípio de garantia do inte-

resse público da atividade policial. A ONU estabelece

como princípios e padrões internacionais para comando,

gerência, controle e organização da polícia:

[...] o respeito e obediência à lei; o respeito pela digni-
dade inerente da pessoa humana; o respeito pelos di-
reitos humanos [...] toda instituição policial deve ser
representativa da comunidade como um todo e deve
ser responsável perante ela e prestar-lhe contas.
(Cerqueira; Dornelles, 1998, p. 91-92).
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Dentre os princípios fundamentais para a promoção e

a proteção dos direitos humanos, a ONU ressalta: “o respeito

e obediência à lei, o respeito pela dignidade inerente da

pessoa humana e o respeito pelos direitos humanos.” Com

relação ao treinamento de policiais, a ONU estabelece

dentre os princípios básicos para formação dos responsá-

veis pela aplicação da lei:

[...] a atenção especial às questões de ética policial e di-
reitos humanos, especialmente durante o processo de
investigação; a alternativas ao uso de força e de armas de
fogo, incluindo a solução  pacífica de conflitos, a com-
preensão de comportamentos da multidão e os méto-
dos de persuasão, negociação e mediação, bem como os
meios técnicos, destinados a limitar o uso da força e ar-
mas de fogo. (Cerqueira; Dornelles, 1998, p. 144).

Ao se analisarem os dilemas da relação polícia e

sociedade durante o Curso A Polícia como Protetora

dos Direitos Humanos,2  envolvendo membros da

polícia e da sociedade como sujeitos, foi possível sis-

tematizar algumas pautas de ações postas pelos atores

na perspectiva de mudanças, quais sejam:

- ampliar a proximidade na relação polícia-comunidade;
- capacitar a polícia como educadora dos direitos de ci-

dadania e defensora do Estado democrático de direito;
- realizar ações de solidariedade em ambas as direções;
- preparar a polícia para respeitar as diferenças sociais e

culturais;
- proteger o cidadão de práticas preconceituosas e

discriminatórias;
- informar e atualizar a polícia sobre a legislação de pro-

teção dos direitos humanos;
- estabelecer padrões de relacionamento humanitário em

todos os escalões da Polícia;
- conhecer a realidade social e institucional;
- ter capacidade de dialogar e negociar com os atores

sociais;
- ser a segurança pública um direito de todos, dos

policiais e da sociedade. (Zenaide, 2002).

2 Proposta de

interiorização do Curso

realizado pela UFPB em

parceria com o Gajop e

a Fundação Ford, por

meio da Coordenação

da Comissão de Direitos

Humanos nas cidades de

Guarabira, Sousa,

Cajazeiras, Patos e

Campina Grande no

período 4/10-3/11/

2001, tendo como

clientela diferentes

categorias de policiais

civis e militares e

representantes de várias

organizações da

sociedade civil.
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Essa posição de accountability (responsabilização ins-

titucional) das forças policiais pela sociedade apresenta-se

como um novo parâmetro social para a construção de uma

política democrática de segurança pública.

Antes de uma relação de fiscalização que se põe

no campo moral e legal, o controle social tem seu va-

lor político para a consolidação da democracia. Nessa

construção, é imprescindível, no entanto, que se esta-

beleçam relações solidárias da polícia com a sociedade

e da polícia com os direitos humanos e vice-versa. Nem

a polícia agüenta mais a acusação de ser apenas consi-

derada violadora dos direitos humanos nem os educa-

dores de direitos humanos superam o preconceito de

“defensores de bandidos” se ficarmos apenas repetin-

do velhos e preconceituosos discursos e práticas.

– Solidariedade é uma palavra que precisa crescer muito
na vida policial. Ela, internamente, é necessária para aca-
bar com as rivalidades; e, externamente, para que nossa
instituição busque mais parcerias com a sociedade para
resolver problemas comuns. (Zenaide, 1999, p. 78).3

Na proposta de ensino-aprendizagem, a relação

educando-educador, de certa forma, repete a relação

polícia-sociedade quando se propõe a falar em direitos hu-

manos. O processo educativo está permeado pela posi-

ção de ataque e defesa, trazendo para o momento pe-

dagógico muitos dos conflitos sociais. É justamente

na explicitação desses dilemas que o educador poderá

atuar como elemento pedagógico facilitador da liber-

dade de expressão, capaz de gerar outros parâmetros

para a relação polícia-sociedade, mediante a reflexão

crítica sobre a sociedade em que vivemos, os papéis

sociais, os preconceitos e estigmas, a cultura autoritá-

ria e excludente, as práticas institucionais da polícia e

dos direitos humanos, os dilemas da democracia e

outros.

Quando perguntado aos policiais sobre sua re-

lação com a sociedade e o Estado, presenciamos como

3 Depoimento de

policial em oficina sobre

ética e ação policial.



167

os diferentes olhares refletem o tipo de sociedade em

que vivemos, a qual nos dispomos a mudar. Ao se

desvelar a qualidade da relação polícia-sociedade, cons-

tatam-se, na fala dos policiais e dos membros da co-

munidade, algumas das fragilidades do atual contex-

to, como a falta de uma política democrática de segu-

rança pública no País, que atue em questões como

despreparo profissional, desestruturação do serviço

público, falta de controle da violência institucional,

grau de estresse e desamparo do policial.

A sociedade vê a polícia com pouca segurança e des-
confiança [...] desestruturada e agressiva [...]
despreparada para lidar com o público [...] estressada
[...] distante da comunidade [...] sem critérios para de-
finir o comportamento suspeito [...] desigual quando
trata de modo diferente pobres e ricos. (ZENAIDE,
1999, p. 74-89).

Com a abertura à crítica sobre as relações sociais

como um todo, cria-se na relação pedagógica a possibili-

dade de serem superadas as posturas defensivas comumen-

te encontradas na relação policial-educando, dando lugar

a novas relações e posições propositivas, gerando, então,

a possibilidade de novos olhares, novos modos de agir e

de pensar na segurança pública. Entretanto, é necessário

reafirmar que educar para os direitos humanos pressu-

põe, antes de tudo, relações abertas e dinâmicas para que

as partes envolvidas possam ter a garantia de exercerem a

liberdade de expressão sem que isso ameace a leitura críti-

ca dos conteúdos e da prática social e institucional. Por-

tanto, a educação em direitos humanos prescinde da li-

berdade de crítica. Sem essa condução, como podemos

falar de educar para os direitos humanos?

A meta da liberdade começa no espírito do homem e a
condição da liberdade é a imersão do indivíduo reno-
vado numa sociedade onde o homem é o sujeito e não
o objeto. É preciso ultrapassar a reconstrução solitária
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do indivíduo e transformá-la em ação solidária. (Santos,
1998, p.78).
– A liberdade do policial é relativa. Vivemos submetidos a
um regulamento que permite a prisão mesmo antes de ser
apurada a responsabilidade. Não temos liberdade plena
de expressão. Em qualquer lugar e em qualquer ação, exis-
te a cobrança da sociedade por uma conduta impecável.
(Zenaide, 1999, p. 81).

Se a crítica aos direitos humanos, à sociedade, ao

Estado, às instituições públicas e à instituição policial

não for elemento de reflexão da prática pedagógica, que

educação em direitos humanos estamos realizando?

A educação em direitos humanos implica o reco-

nhecimento de tensões entre paradigmas, modelos de

sociedade, diferenças políticas e ideológicas, entre ne-

cessidades individuais e coletivas.

[...] entre os esquemas científico-tecnológicos próprios da
racionalidade instrumental e a visão política da educação;
em assumir uma postura crítica em relação ao modelo
dominante, ao modelo neoliberal vigente, suas implica-
ções político-sociais e seus pressupostos éticos [...]
potencializa uma atitude questionadora, desvela a neces-
sidade de introduzir mudanças, tanto no currículo explí-
cito: [...] aflora o conflito entre manutenção e mudança
[...] questiona se é melhor avançar lentamente ou acelerar
processos, entre a linguagem neutra e a comprometida
[...] gera a tensão entre falar e calar sobre a própria histó-
ria pessoal e coletiva como necessidade de trabalhar a ca-
pacidade de recuperar a narrativa das nossas histórias na
ótica dos direitos humanos. (Candau, 1998, p. 36-37).

Da pessoa ao cidadão reivindicado

Ao fazer um exercício educativo com o policial so-

bre a trajetória dos direitos humanos na sua vida, o edu-

cador se propõe a superar a velha dicotomia e resistên-

cia de que direitos humanos são apenas coisas dos ou-

tros. Se o policial não se percebe na condição de pessoa
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com todas as suas dores e alegrias, como transcender

essa condição para a condição de cidadão, e desta para a

de agente e ator institucional de política de segurança

pública?

A ação educativa, apoiada na metodologia com a qual

se reconstroem histórias de vida, permite que sejam revis-

tos nessas narrativas os elos com os direitos humanos e, de

certa forma, possibilita que o policial  faça uma releitura da

sua dimensão humana, mesmo que com essa retrospectiva

mobilize dores, perdas, afetos, sonhos e dificuldades senti-

das e vividas.

 A análise das histórias de vida centra a atenção na

pessoa e na sua história, envolvendo a mobilização de

afetos e desafetos e ainda na pessoa que, também, repro-

duz processos de exclusão, discriminação e violência na

sua relação com os outros. Por outro lado, ao ver no

outro as próprias dores e, ao mesmo tempo, dispor com

o grupo as próprias dores, a partir do perfil coletivo dos

gritos e ais, bem como da escuta do outro, produzem-se

no grupo efeitos subjetivos de empatia, solidariedade e

respeito, criando-se, assim, um clima de compreensão

necessário para o processo de aprendizagem em direitos

humanos. O objetivo dessa estratégia é romper com o

sentimento de exterioridade socialmente posto a todos

os indivíduos e, também, aos policiais.

Como ressalta Chauí (apud Betto, 1998, p.46),

“não é fato óbvio para todos os homens que eles são

portadores de direitos e, por outro lado, não é um

fato óbvio que tais direitos devam ser reconhecidos

por todos”.

Nessa perspectiva, ao se analisarem os valores

éticos dos direitos humanos com o intuito de refletir

criticamente a práxis social e o cotidiano da ação po-

licial, é que, então, estaremos todos de ouvidos e olhos

abertos para refletir sobre a cidadania afirmada ou

negada segundo a forma de entendimento e sentimen-

to dos policiais.

Nas várias propostas que emergem do debate com

os policiais sobre os valores dos direitos humanos e sua



170

prática profissional, vão-se tornando claras as formas

pelas quais eles expressam a relação direitos humanos e

ação policial, diferenciando-se quanto às dimensões e

direitos:

a) No plano econômico e social - necessário se faz o

provimento das necessidades, a garantia dos direitos

trabalhistas, seguridade social e saúde dos policiais.

– Dignidade é ter reconhecido seu valor profissional
por seus pares, subordinados e principalmente superi-
ores, concomitantemente ao reconhecimento da soci-
edade, gerando, dessa forma, a dignificação e valoriza-
ção do serviço policial. (Zenaide, 1999, p. 81).

b) No plano jurídico e político - igualdade diante da

lei e da vida social, necessidade de rever os regula-

mentos militares, saber trabalhar com justiça e não

deixar que a discriminação influencie sua vida; ofe-

recer condições para mais eficácia da polícia; ga-

rantir o direito de ampla defesa para que, quando

injustiçados, possam ter direito à justiça como os

demais cidadãos.

– Não há igualdade em uma sociedade desigual. Embo-
ra o policial entenda que deve tratar seu semelhante como
a si próprio, os fatos e as circunstâncias o levam forçosa-
mente à parcialidade, pois não se sente igual sequer den-
tro da própria caserna. (Zenaide, 1999, p. 79).

– Justiça representa a materialização da garantia dos
direitos do policial, tanto seus direitos individuais como
os direitos do outro. (Zenaide, 1999, p. 81).

c) No plano ético - ser respeitado e respeitar os direitos

dos outros; respeitar os preceitos constitucionais e

do cidadão; ser respeitado na relação de mando; ser

reconhecido como ser humano e cidadão.
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– Infelizmente, devido à própria cultura de nossa sociedade
e devido a uma série de estereótipos, o policial tem tendên-
cia a julgar o cidadão dito “suspeito” pela sua condição so-
cial, sua cor e aparência. Da mesma forma, nem sempre as
autoridades e a própria sociedade valorizam seu papel e o
reconhece como uma pessoa passível de erros e de depres-
são. (Zenaide, 1999, p. 81).

A metodologia da educação em direitos humanos

precisa possibilitar, portanto, um processo pedagógico di-

alógico e essencialmente humano. Ao educador, exige-se

que exercite sua capacidade de tolerância, de compreen-

são e os fundamentos do comportamento social para, daí,

exercitar com todos a crítica social. É nesse sentido que

se podem reduzir os sentimentos de rejeição, de vitimiza-

ção, de exclusão e as atitudes corporativas em defesa da

banalização da violência para, então, construir com eles

uma subjetividade e uma consciência calcadas nos refe-

renciais dos direitos humanos.

Não é tão mecânico quanto se espera o processo de

aceitação e reconhecimento dos direitos humanos como

princípios éticos uma vez que estes demandam não só o

conhecimento, mas também sua aplicabilidade. A cons-

trução do sujeito de direitos implica processos sociais dis-

tintos. A educação em direitos humanos poderá ser um

dos alicerces nesse processo; nunca a única via.

Sem as condições concretas sociais e institucionais,

a educação em direitos humanos fragiliza seus efeitos. Daí

a complexidade que é a educação em direitos humanos

com os policiais, uma vez que ela demanda mudanças em

outros níveis, não só o da mentalidade dos praças e solda-

dos acerca dos valores e o cumprimento dos direitos po-

sitivados. A educação em direitos humanos implica pos-

turas críticas das práticas institucionais e da atuação do

Estado.

O processo democrático da segurança pública não

se restringe apenas ao indivíduo policial, mas ao conjun-

to das instituições e legislações na área. As instituições de
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segurança têm, segundo o Programa Nacional de Direitos

Humanos (PNDH) e as medidas mínimas de Reforma da

Segurança Pública, muitas metas a cumprir para que os di-

reitos humanos, de fato, não sejam apenas jogo de inten-

ções.

Se, de um lado, o Estado e a sociedade civil acor-

daram um programa de metas na direção de reduzir a

violência institucional praticada por agentes do Estado,

o PNDH também acordou metas dirigidas ao homem

policial e profissional no sentido de trazer a segurança

pública para o rol das políticas públicas (a formação, o

seguro-saúde, a informação qualificada e unificada, as-

sistência social aos familiares, e outras). É o desafio que

se impõe ao Estado e às instituições públicas - e aí se

incluem as polícias - a execução das metas elaboradas

com o consenso das forças sociais e institucionais.

Quando polícia e sociedade são educandos e

educadores

A experiência pedagógica do Curso A Polícia

como Protetora dos Direitos Humanos no Estado da

Paraíba permitiu que, numa mesma sala, os policiais

discutissem diversos temas com representantes da so-

ciedade e de outras instituições públicas e privadas,

havendo unanimidade no reconhecimento da necessi-

dade de mudanças em relação à polícia e à sociedade.

As proposições abaixo relacionadas foram cons-

truídas socialmente num processo dialógico e confli-

tuoso entre polícia e sociedade, em que cada uma das

partes pôde vivenciar a condição de ouvinte e interlo-

cutor, resultando na criação de pontos comuns para a

relação polícia-sociedade. São proposições, algumas

consensuais e outras não, que implicam mudanças de

mentalidade e atitudes, mudanças institucionais e téc-

nico-profissionais.

Ao se perguntar aos membros da sociedade e da

polícia sobre a necessidade de mudanças na polícia para
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que ela se torne uma polícia cidadã, os policiais ressalta-

ram como demanda de mudanças:

- importância do diálogo;
- conquista da confiança da comunidade;
- necessidade de o policial transmitir segurança e prote-

ção ao cidadão;
- manutenção da ordem com justiça;
- responsabilidade na função de policial;
- necessidade de parceria com a comunidade;
- necessidade de a polícia servir bem sem distinção;
- maior presença nas ruas;
- necessidade de trabalhar em equipe;
- educação do cidadão para a segurança;
- necessidade de mudar a situação do policial como pes-

soa sofrida e desestruturada;
- necessidade de lazer;
- dignidade nas condições de trabalho. (Zenaide, 2002).

Tanto o policial quanto a comunidade, ao

apontarem para a necessidade de uma nova polícia,

reconhecem ser necessário mudanças sociais, desde aquelas

que estão no plano dos afetos, atitudes, relações

interpessoais e dos valores éticos até as questões de caráter

político-institucional que implicam questões estruturais,

de políticas sociais e organizacionais e gestão da segurança

pública.

Portanto, a cidadania reivindicada é a negação da

cidadania formal, é a forma viva de os policiais agirem

como educandos e educadores dos direitos humanos uma

vez que eles trazem para a cena pedagógica suas

inquietações quanto às bases sociais em que estão calcadas

a democracia e as relações institucionais. O dilema político

é explicitado à medida que a leitura crítica dos valores

éticos dos direitos humanos permite, também, a leitura

crítica da realidade institucional e social, superando, dessa

forma, a postura inicial do policial como vítima.

Por outro lado, a exposição das contradições sociais

e institucionais aponta para a fragilidade da democracia,
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os processos de lutas, as conquistas e perdas dos direitos

sociais, fazendo que, aos poucos, vá-se processando a

construção de uma consciência crítica e não ingênua da

cidadania propagada.

A leitura crítica da cidadania na realidade brasilei-

ra é um passo relevante para a verdadeira educação para

os direitos humanos. Como ressalta Betto (1998, p. 52),

“toda pedagogia centrada no objetivo de tornar o edu-

cando um sujeito social e histórico deve caracterizar-se

por agudo senso crítico”. Fester (apud Betto, 1998, p.52)

destaca: “Um programa de educação em direitos huma-

nos deve adotar a pedagogia da indignação e jamais do

conformismo.” Logo, a indignação sensibiliza para o que

acontece consigo e com os outros, mobiliza no campo

da subjetividade as energias amorosas capazes de fazer

agir a capacidade política de investir sobre o real, trans-

formando-o.

Quando o policial investe no acesso ao espaço

público e busca com ele conquistar os direitos de ci-

dadania, defronta-se com outras conflituosidades e im-

passes sociais.

A educação para a cidadania exige que se reconheça o
cidadão livre perante o Estado e perante o arbítrio de
outras forças, mas, sobretudo, o cidadão como mem-
bro de grupos e de classes sociais diferenciados, even-
tualmente em conflito. Reconhecer que o cidadão é
sujeito de direitos e deveres, mas também sujeito cria-
dor de direitos. (Benevides, 1997, p. 12).

Considerações finais

Refletir a ação de educação em direitos humanos

com educadores e policiais é, antes de tudo, desmistifi-

car a questão da exterioridade sentida e vivida por este

outro interlocutor. Se a função de educar exige uma

postura de rompimento com todas as formas de não-

reconhecimento do “outro” como pessoa e como su-
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jeito de direitos, um dos desafios que se põe para o

educador e educando é: como estamos com nossos sen-

timentos, nossas atitudes e ações reproduzindo as ve-

lhas desigualdades e produzindo novas formas de ex-

clusão?

É na relação dos conteúdos éticos, legais, culturais

e políticos - construídos socialmente ao longo da traje-

tória histórica dos direitos humanos, com a reflexão sub-

jetiva e vivencial do sujeito - que a teoria poderá encon-

trar-se com o sujeito e produzir efeitos de mudança e de

inovação.

Frei Betto (1998, p. 51-54), ao apresentar metas

para um programa educativo em direitos humanos,

destaca a necessidade de a educação em direitos hu-

manos englobar:

Os direitos da liberdade, da igualdade e da solidarie-
dade [...] A autodeterminação [...] A necessidade de
se humanizar e de proporcionar uma reflexão crítica
[...] Desenvolver o acolhimento, a sensibilidade esté-
tica, a capacidade de se encarar os problemas da vida
[...] Desvelar os discursos consagradores de injusti-
ças, desigualdades e discriminação [...] Desenvolver
posturas dialógicas de união, organização, síntese cul-
tural e reconstrução do conhecimento [...] Abranger
o respeito e os desrespeitos aos direitos humanos [...]
Considerar em todo o processo educativo a ação dos
sujeitos educados (educando e educadores) como pon-
to de partida e chegada, para a transformação da rea-
lidade social na qual estão inseridos.

A conflituosidade que se apresenta na relação pe-

dagogia ao educar para os direitos humanos põe na re-

lação educador-educando a exigência de uma capacida-

de de ouvir e olhar sob o ponto de vista do outro de

modo a possibilitar o diálogo possível.

Nesse sentido, várias poderão ser as estratégias do

educador para sensibilizar o outro para que amplie seu cam-

po de visão em face das formas prevalecentes na realidade
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de convivência com processos subjetivos de dessensibiliza-

ção e de alheamento do outro.

A sociedade brasileira, ao longo da sua história,

aprendeu a conviver com espaços e processos de exclu-

são, haja vista o processo cultural construído pelas rela-

ções de escravidão e de subserviência experienciadas por

segmentos amplos da população. Em toda a nossa traje-

tória histórica, muitos viveram o espaço da exclusão: o

pobre, o negro, a criança, a mulher, o policial, o louco, o

idoso, o índio, os ciganos, as pessoas portadoras de neces-

sidades especiais. Romper com processos de subjetivação

de exclusão é, pois, um desafio para a educação em direi-

tos humanos.

Novos lugares começaram a se alterar com a

Constituição Federal de 1988 e o Programa Nacio-

nal de Direitos Humanos em 1996. Nesse cenário,

o policial começou a participar do espaço público

de modo até então não vivido. O policial, hoje, atua

em conselhos de direitos, em programas de educa-

ção para a cidadania, de prevenção às drogas, de

prevenção à violência nas escolas, de policiamento

comunitário, de atendimento a vítimas de violên-

cia e outros programas que invertem a lógica milita-

rista imposta aos profissionais da segurança pública

pela corporação hierarquizada.

Se os direitos humanos se apresentam como uma

nova direção ético-social, seu arcabouço teórico e

prático dirige-se a um novo horizonte, trazendo con-

sigo elementos de críticas e, ao mesmo tempo, de ori-

entação para a atuação da polícia em relação à socie-

dade e desta em relação à polícia. Resta-nos indagar

como esse paradigma vem sendo utilizado, reconhe-

cido e incorporado nas atitudes e ações.

Se educar para os direitos humanos significa

romper com diferentes formas de correntes, indignar-

se com as injustiças, deixar sair o que está mudo, fa-

zer brotar os conflitos e administrá-los à luz do diálo-

go, prestar solidariedade, viver sentimentos de soli-
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dariedade em direção ao outro, identificar-se com a dor

alheia, saber exercer a crítica, indignar-se e escandalizar-se

com as violências, mudar o estabelecido, reinventar direitos

e deveres, ouvir e respeitar as diferenças, gerar relações de-

mocráticas, o que podemos dizer, então, da educação em

direitos humanos com os policiais?

Como o policial é recebido nos espaços públicos;

como o policial é inserido nas ações coletivas; como as

pessoas e instituições recebem os policiais; como as ins-

tituições abrem-se para as novas mudanças trazidas pe-

los direitos humanos para a gestão da segurança; como a

prática tem o poder de mudar as formas de significações

até então arraigadas em relação à polícia?

Se o desconhecimento, a separação entre socieda-

de e polícia só sedimentam a relação conservadora a res-

peito do uso da força policial, por que, então, não se

construir relações e conhecimentos que possam trans-

formar essa relação? É justamente essa visão conserva-

dora que a educação em direitos humanos quer contra-

riar e inovar. Por onde é possível começar a caminhar?
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Entre a educação em  direitos humanos e

a educação para os direitos humanos:

por uma mudança de perspectiva

A educação em direitos humanos, no Brasil,

parece ter chegado a um ponto crítico, especialmente

no que se refere às esperanças quanto ao potencial

transformador do ensino de direitos humanos para

policiais, como instrumento de modificação de

práticas autoritárias de segurança pública,

discriminatórias e violentas.

Depois de mais de uma década de esforço de

educadores no novo arcabouço formal-constitucional

brasileiro, a segurança pública continua visivelmente

se deteriorando, os índices de violência agravando-se

ao mesmo tempo em que a criminalidade policial se

dissemina como aberração crucial no sistema de justiça.

A excelente coletânea recente de experiências

de educação em direitos humanos para policiais

(Neves; Rique; Freitas, 2002) apresenta, honesta e

melancolicamente, um balanço dessas expectativas,

concordando com as limitações dessa prática.

Os autores constatam que se pode esperar pouco,

sendo esse trabalho, na melhor das hipóteses:

[...] um potente meio de se estabelecer um espaço

público democrático no interior das instituições ligadas

à segurança pública, permitindo, assim, maior interação

delas com a sociedade civil. Ou seja, são experiências

pontuais, microscópicas, é verdade, mas ajudam a criar

a hegemonia das idéias ‘democráticas no seio da

sociedade’. (Neves, 2002, p. 149).
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Assim sendo, os cursos abrem “um espaço de publi-

cização de problemas institucionais” (Nobre; Pinheiro, 2002,

p. 173) e se apresentam, também, como “forma de luta pela

hegemonia política no interior das instituições policiais” (Ne-

ves, 2002, p. 152).

Não são essas experiências de intervenção, de

maneira nenhuma, formas diminutas de mudança, como

querem fazer crer os autores da coletânea. Abrir uma

instituição total para o debate com a sociedade e com as

idéias democráticas é, sem dúvida, uma conquista à qual

não se pode renunciar. Compare-se a instituição policial,

em sua totalidade, com as penitenciárias, por exemplo,

onde essa intervenção não ocorreu, e verificaremos a

distância civilizacional que hoje as separa.

É compreensível a impaciência quando se anali-

sam os efeitos dos cursos individualmente, mas é preci-

so considerar as conquistas do processo de intervenção

como um todo ao longo do tempo; a partir desse diálo-

go, quanto hoje podemos entender sobre essas institui-

ções (quanto nós mesmos fomos educados), a riqueza e

criatividade das metodologias postas em prática. Uma

avaliação mais global, ao invés de nos fazer recuar, deve

partir para promover um adensamento dessa colabora-

ção da Universidade não só com a polícia, mas com to-

das as instituições do sistema de justiça.

 Este texto vai recorrer às proposições das teorias

feministas sobre educação para a paz e voltar ao sempre

novo Paulo Freire para repensar essas limitações e suge-

rir novas metodologias com a experiência do Curso A

Polícia como Protetora dos Direitos Humanos para po-

liciais civis e militares, oferecido pelo Gajop e pela Uni-

versidade Federal de Pernambuco mediante o apoio da

Fundação Ford no segundo semestre de 2002.1

Acreditamos ser necessário recolocar a questão fa-

zendo a distinção entre educação em direitos humanos e educa-

ção para os direitos humanos de forma que, compreenden-

do os objetivos e instrumentos de cada uma, se possa

1 O curso se inseriu

num plano de trabalho

de quatro anos, voltado

para a formação de

oficiais da Polícia

Militar e delegados da

Polícia Civil.
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potencializar o esforço, pondo-o em um programa polí-

tico de longo prazo.

Entre treinamento e educação: idiossincrasias dos

direitos humanos no Brasil

Uma dificuldade central identificada recorren-

temente, que funciona como barreira à efetividade do

discurso de direitos humanos, refere-se ao autorita-

rismo existente no País, reproduzido nas “instituições

basilares no ordenamento social, tais como a escola,

a polícia, as instituições de saúde e os órgãos públicos

em geral (principalmente os que tratam de questões

sociais: moradia, transporte urbano, segurança, etc.)”

(Mendonça Filho et al., 2002, p. 93-94). Essa consta-

tação leva a discussão a questionar a própria possibi-

lidade de educação para a cidadania: “[...] é possível

educar alguém para ser cidadão? A cidadania e os di-

reitos humanos são disciplinas ‘formais’ que possam

ser aprendidas como outras disciplinas em cursos de

formação ou treinamentos? Pode-se dar consciência a

alguém?” (Mendonça Filho et al., 2002, p. 101).2

Esse pessimismo inquisitivo levou o autor a pro-

curar desenvolver um novo conceito de educação que

rejeita a estreiteza das concepções educativas enquan-

to transmissão de conteúdos ou saberes e busca:

[...] instituir um espaço de discussão e reflexão crítica
acerca da produção formal de conjuntos sistemáticos
de crenças e valores, a saber: quais as formulações de
crenças tomadas como verdadeiras e quais as formula-
ções expressivas dos valores tomados como justos a
partir da correlação de forças políticas circunstanciais.
(Mendonça Filho et al., 2002, p. 104).

Essa mesma percepção da importância do con-

texto institucional em que se desenvolve a sociedade

como formadora dos padrões de convivência levou

2 Essas preocupações

são muito relevantes,

mas, enquanto projetos,

referem-se a dois níveis

diferenciados de

intervenção: o do

conteúdo e o da

transformação efetiva

em direção às mudanças

desejadas. Assim sendo,

podem apontar para

táticas que, embora

integradas, também

sejam diferenciadas.
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Neves (2002, p. 149) a argüir: “Se a segurança pública só

se transforma se outras políticas públicas também forem

mudadas, para que servem afinal esses cursos?”.

Questões relativas ao aprendizado a que as crian-

ças estão expostas fora da escola, no cotidiano, já fo-

ram percebidas tanto pelas teorias feministas quanto

pelos que formulam uma educação para a paz. A dis-

tinção básica que aponta as diferenças de uma educação

sobre paz e uma educação para a paz (Brock-Utne, 1989, p.

77) considera, exatamente, as limitações da educação

como transmissora de conteúdos em relação àquela que

leva à transformação dos comportamentos e atitudes.

Esses estudos mostram a limitação da escola, por

exemplo, enquanto locus da transformação da socieda-

de patriarcal e dos projetos belicistas, pelas próprias

características hierárquicas e autoritárias da escola, seus

estímulos à competição em vez da colaboração e, so-

bretudo, pelos efeitos detrimentais do que tem sido

chamado seu “currículo encoberto”. Esse conceito en-

globa os valores e conteúdos, transmitidos informal-

mente sem que haja sua identificação e conseqüente

rejeição nas práticas cotidianas da escola.

No entanto, apesar de concordarmos com Men-

donça Filho (2002) sobre o fato de que o melhor que se

pode fazer é abrir a discussão desses valores, discorda-

mos no ponto em que a escola, buscando modificar-se,

não possa contribuir para a modificação da sociedade,

porque pensamos que os conteúdos importam sempre

que insertos numa prática dialógica.

Além das limitações internas, a educação escolar

estaria sempre limitada em sua eficácia pelo poder de

socialização das instituições. Assim, redefine-se o con-

ceito de educação, na condição de disciplina acadêmi-

ca, como “o estudo da socialização e processo de trei-

namento que tem lugar na sociedade – primeiro e so-

bretudo na casa e na escola –, mas em princípio em

todas as instituições da sociedade” (Briefing, 1980, p.

104 apud Brock-Utne, 1989, p. 75, tradução nossa).
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Esses processos de socialização, que alargam o sen-

tido de educação para além da escola, podem ser distri-

buídos em três categorias:

 a) as intenções, ideais e ideologias que existem na socieda-

de formadas pelos mais diversos agentes;

b) as instituições nas quais os processos de socialização

têm lugar, incluindo família, escola, indústria de

entretenimento, etc.; e

c) a verdadeira prática que tem lugar e é experimentada

pelos que são socializados (Brock-Utne, 1989, p.

75).

Compreender o caráter amplo da educação para os

direitos humanos, isto é, para a produção de uma socie-

dade pautada por esses princípios, pode levar a que se

considere essa educação, enquanto projeto desenvolvi-

do a partir da escola, como excessivamente ambicioso;

mas o risco de não fazê-lo, e com isso nos limitarmos a

uma educação em direitos humanos, representa nos con-

formarmos com um projeto ineficaz para a transforma-

ção da sociedade democrática que almejamos.

Treinar em direitos humanos, isto é, transmitir

tais conteúdos (aspecto informacional), é um projeto

aparentemente bem mais factível e menos eficaz do

que educar para os direitos humanos – atuar na trans-

formação do pensamento e no comportamento do

educando no sentido de torná-los condizentes com pa-

drões de respeito à dignidade do próximo (aspecto for-

macional).

No ambiente limitado da sala de aula, muitas ve-

zes, pensa-se que só é possível treinar, visto que o or-

denamento das instituições sociais escapa ao controle

de alunos e mestres. É sabido que o conhecimento do
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mundo e o aprendizado da ação sobre ele ocorrem no

próprio mundo, e a forma como as instituições tratam

os indivíduos delimitam ou circunscrevem muito do que

os cidadãos conhecem sobre si mesmos e sobre o mun-

do. Dada essa limitação do ensino escolar como prática

educativa, muitas metodologias de educação têm procu-

rado trazer para dentro da escola a simulação das insti-

tuições sociais ou têm determinado a saída da escola para

que o conhecimento crítico tome contato direto com o

mundo.

No campo dos direitos humanos, por exemplo, ob-

serva-se que as instituições escolares dos países onde os

direitos humanos são geralmente respeitados dão gran-

de valor às eleições internas para diversos fóruns, à obe-

diência da liberdade de expressão, à simulação de julga-

mentos com acusação e defesa nos debates em diversos

coletivos e assim por diante; dessa forma, procurando

suplementar o ensino com práticas de cidadania. A per-

sistência do currículo encoberto, no entanto, demonstra

que o progresso  é lento, também, no Primeiro Mundo.

No Brasil, qualquer educação em direitos huma-

nos encontra sérias limitações no autoritarismo das ins-

tituições sociais e políticas, no seu habitual procedimen-

to discriminatório e antiuniversal, no clientelismo e pa-

trimonialismo até no seio da universidade.

Do ponto de vista dos direitos humanos, o Brasil

é um país antitocqueviliano; caracterizado pela ausên-

cia de instituições que realizem em sua prática a pro-

messa igualitária e democrática presente em todas as

concepções de direitos humanos. Dessa forma, essa li-

mitação posta por um contexto histórico, institucional

e ideológico desfavorável ao desenvolvimento dos pres-

supostos dos direitos humanos torna todo o empreen-

dimento educacional, nessa área, um desafio cheio de

barreiras a vencer. Até aqui, estamos, portanto, desa-

bilitados em pelo menos dois aspectos daeducação

como socialização, sugeridos por Brock-Utne (1989):
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o das idéias e o das instituições, contaminando com a

violência estrutural, também, a prática.

Assim, em nosso país, a questão institucional tam-

bém se relaciona negativamente com a questão do ele-

mento prática. A escola é limitada para transmitir saberes

e fazeres democráticos de maneira geral; e o sistema de

justiça é paradoxalmente injusto e violento. A organiza-

ção política para a promoção da não-violência e da justi-

ça na sociedade se vê às voltas com a existência da vio-

lência estrutural social, econômica e cultural institucio-

nalizada que atinge a escola, o sistema de justiça e todas

as instâncias de sociabilidade. A violência direta, então,

torna-se fora de controle.

Exatamente porque a educação como socialização

tem, na prática, um fator crucial, a educação em direitos

humanos para policiais no Brasil é quase uma contradição

em termos. Examine-se, por exemplo, a situação das Po-

lícias Militares, os maiores contingentes policiais: encer-

radas em seus quartéis, são instituições totais que se consti-

tuem em seu fechamento para o mundo exterior; e apre-

sentam, em um grau intenso, a ruptura com as barreiras

que separam as esferas da família, do lazer e do trabalho,

para que, nesse isolamento, a tarefa de “policiar” assu-

ma a totalidade e a prioridade da escolha de comporta-

mento ético e técnico (Goffman, 2001). Em seu isola-

mento, os quartéis são instituições com amplo potencial

educativo ou formativo, o qual se sobrepõe e compete

com qualquer outro saber externo.

As instituições totais se caracterizam, ainda, por

restringir os direitos de seus internos e estabelecer téc-

nicas de controle dos internos pelos dirigentes, as quais

lhes são próprias e, freqüentemente, opostas às nor-

mas vigentes do lado de fora. Tanto na Polícia Civil

quanto na Militar, os regulamentos internos apresen-

tam inúmeros itens inconstitucionais, dos quais, o mais

óbvio é a flagrante violação do direito de expressão.

No Rio de Janeiro, por exemplo, maltratar um prisio-
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neiro (ou seja, torturar) é considerado uma falta média

para um policial civil; enquanto dar entrevistas ou ex-

pressar críticas à instituição, é falta grave, punível com

demissão.

Assim sendo, o ensino em direitos humanos en-

contra uma potente barreira na educação em perda de direi-

tos, que constitui a formação e o treinamento de polici-

ais. Uma educação para os direitos humanos é, ainda, um ob-

jetivo distante.

Mas o paradoxo que essa constatação apresenta não

se encerra aí, visto que se espera do policial um desem-

penho funcional voltado, exatamente, para a proteção

dos direitos de cidadania. Sob o aspecto de socialização,

cada intervenção policial tem uma conseqüência de ga-

rantia ou de negação de direitos para todos os envolvi-

dos, seja na sua atividade na área penal, seja na área de

assistência social. A responsabilidade que lhe é atribuí-

da, portanto, excede em muito a do cidadão comum. A

própria ação policial é educadora, pois evidencia para os

cidadãos sua identidade no espaço público, revela-lhes

seu espaço de liberdades e deveres.

Então, a charada é esta: como podem aqueles que

são adestrados para não ter direitos - desconhecendo-

os, portanto, em relação a si mesmos no cotidiano -,

treinados para discriminar e reconhecer privilégios de

classe, cor e gênero que frontalmente violam a univer-

salidade do direito, como podem esses profissionais do

uso da força se transformarem, por um fiat mágico, em

defensores dos direitos dos outros? Se a questão pare-

ce irresolvível pela mútua constituição da polícia e dos

direitos, cabe pensar como pode o limitado espaço da

universidade suplantar a missão de transmissão de con-

teúdos (missão rejeitada por todos os educadores em

direitos humanos) para assumir propostas de socializa-

ção que incluam, simultaneamente, idéias e ideais, insti-

tuições e práticas?
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Educação para os direitos humanos como prática

subversiva: representações negativas dos direitos

humanos entre policiais e seu potencial libertador

A necessidade de desconstrução dos saberes que dão

sentido às práticas violadoras dos direitos humanos pelos

policiais é um consenso absoluto na experiência dos edu-

cadores. No entanto, resta um desafio, ainda maior, que é

o de desconstruir o saber dos próprios educadores. Ensi-

nar exige risco (Freire, 1996, p. 39); especialmente o risco

de estar aberto ao próprio saber torto. Ensinar exige res-

peito aos saberes do educando (Freire, 1996, p. 33), mes-

mo porque é sobre esses saberes que o processo de des-

construção/reconstrução vai operar.

No processo de mutualidade que inclui educador e

educando, envolvendo o fato de que não existe docência

sem discência - e se “quem ensina aprende ao ensinar e

quem aprende ensina ao aprender” (Freire, 1996, p. 25) -,

o risco e a perda das certezas são essenciais. Sem esse

elemento, não se poderá levar às últimas conseqüências

uma educação para a liberdade nem no seio da instituição

policial nem da universidade.

O argumento que desenvolveremos aqui propõe uma

nova visão de mundo, novos sujeitos institucionais e no-

vas práticas, como forma possível de vislumbrar uma nova

educação como socialização para os direitos humanos e

para a paz.

Aqueles que têm enfrentado o desafio de aceitar tor-

narem-se instrutores, professores ou mestres de direitos

humanos para policiais não cessam de denunciar essas bar-

reiras estruturais ao desenvolvimento de sua missão. Es-

ses obstáculos têm sido vistos ou interpretados de manei-

ras diversas, mas freqüentemente convergentes, que acen-

tuam as limitações ao projeto transformador e libertador

dos direitos humanos.

Eduardo Machado e Carlos Albuquerque (2001),

estudando o treinamento de selva oferecido à Polícia
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Militar destinada ao policiamento urbano ostensivo, de-

nunciam a existência de um contracurrículo expresso num

treinamento humilhante e degradante, que contradiz con-

teúdos e práticas dos cursos de direitos humanos. Ao

fim do treinamento,3   ao invés de diplomandos orgulho-

sos de suas conquistas, aparecem formandos cabisbai-

xos e humilhados, diminuídos mesmo diante da família e

afetos. A instituição total se reafirma e estende seus ten-

táculos ao incluir no espetáculo de humilhação as pró-

prias famílias que teoricamente pertenceriam ao mundo

exterior.

Além disso, os códigos militares propõem que “a

ética policial seja incorporada, em todas as circunstânci-

as da vida, pelos membros da corporação” (Machado;

Noronha, 2002, p. 228), dando-lhe um caráter totalizan-

te (Goffman, 2001). Nesse caso, o treinamento policial e

o ensino em direitos humanos já estariam em contradi-

ção, impedindo o desenvolvimento de uma educação para

os direitos humanos.

Outra forma como as representações das contra-

dições se apresentam põe a teoria e a prática em conflito.

Os direitos humanos seriam uma disciplina “teórica”,

com toda a carga de impraticabilidade que o senso co-

mum atribui a essa noção, confrontando-se com a “prá-

tica”; essa, sim, real em todo o seu positivismo. Enquan-

to na teoria todos seriam bonzinhos e solidários, na prá-

tica, o mundo real é feio e violento, contra o qual se re-

quer e se justificam ações do mesmo calibre.

As concepções de mundo realista e idealista se con-

frontam e paralisam a ação educativa. Esse imaginário

do real seria reproduzido nas noções de missão de com-

bate de polícia versus sociedade, que guiariam o fazer

policial no mundo. Ao abrigo dessa dicotomia, desen-

volvem-se muitas outras esquizofrenias sistêmicas, que

desintegrariam qualquer pretensão educativa na área de

direitos humanos.

Em primeiro lugar, a teoria estaria identificada com

o formal/legal enquanto à prática não só se permite des-

3 Observe-se que

predomina o espírito do

treinamento ou adestramento

como forma de subjugar

o corpo e o espírito para

a ação e a obediência

sem contestação ou

reflexão.
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considerar os ditames legais, como recomenda que o fa-

çam os policiais de forma a atingir a “efetividade” da

ação demandada pela sociedade; essa, sim, parte do real

idealizado na corporação (Lima, 1986; Mingardi, 1992).

Haveria, ainda, incompatibilidade entre as leis do País e

a sua realidade, o que também determinaria a resistência

entre os policiais para incluir os princípios de direitos

humanos no seu cotidiano (Neves, 2002, p. 155).

Outra dissociação extremamente funcional para

a continuidade autoritária se operaria entre o ser (cida-

dão ou ser humano) e o agir (policial, profissional), em

que o ser seria dotado de direitos e ética humanitária, e

o agir prático justificaria qualquer quebra de limites de

ação violenta. Essas duas dicotomias se constroem com

tanta força que têm sido observadas tanto como estru-

turas institucionais de ação, como também matrizes ide-

ológicas de justificação corporativa, identificadas nos

discursos de policiais de todos os escalões, tanto civis

como militares.

Assim sendo, direitos humanos se constroem como

saber inútil, adequado para dar um verniz democrático a

práticas autoritárias, valor esse de verniz que muito pro-

vavelmente os tornam palatáveis aos escalões superiores

e líderes políticos autoritários, permitindo sua circula-

ção pelas instituições totais uma vez que não parecem

ameaçar a superioridade e prevalência das práticas de hoje

e de sempre, que são cerceadoras da liberdade.

De certa forma, a dicotomia entre igualdade (dos

direitos) e hierarquia (do poder) também é aparentada com

a que existe entre teoria e prática, mas nesse ponto, a

solidez do mundo construído em metades contraditóri-

as, que se compatibilizam por complementaridade fun-

cional, encontra seu limite. É aqui que se abre a possibi-

lidade de desconstrução do mundo esquizofrênico da

segurança pública e os fundamentos de educação em di-

reitos humanos para policiais podem ser concebidos.

Nas falas dos policiais, Neves (2002) identificou

“uma das características mais resistentes a mudanças da
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cultura política do País, a saber: o respeito às hierarqui-

as, a visão de que as coisas só vão mudar quando as eli-

tes do País resolverem mudar algo” (Neves, 2002, p.

156).4

A percepção da questão estrutural do respeito às

hierarquias na instituição policial, evidentemente, é mul-

tifacetada e pode ser vista de várias maneiras, dependen-

do de onde cada um se encontrar nessa mesma hierar-

quia. Do ponto de vista dos praças, ou dos escrivães de

polícia, por exemplo, essa é uma questão vista como de

injustiça e de opressão pelos escalões superiores; enquan-

to do ponto de vista dos oficiais mais graduados, pode

ser vista como uma questão de dependência do poder

político ou da sociedade em geral. O interessante da ques-

tão da hierarquia, em razão de ser logicamente oposta à

questão da igualdade, é sempre pôr uma questão de di-

reitos ofendidos e, além disso, permitir problematizar

direitos versus privilégios.5

As representações negativas dos direitos humanos

entre policiais incluem em seu bojo uma carga de revolta

e de protesto contra o mundo da instituição. Ao repre-

sentarem os direitos humanos como aqueles “direitos que

o policial não tem”, “direitos só dos oficiais, os que os

praças não têm”, ou até mesmo aqueles que referem sua

exclusividade em face do mundo externo na sua forma

radical de “direitos dos bandidos”, os policiais revelam

seu inconformismo com a situação presente e se põem

no centro da preocupação com a não-observância dos

direitos humanos.

Ao se colocarem nessa posição central, os poli-

ciais reivindicam uma posição de sujeito sem a qual

toda a construção harmoniosa da esquizofrenia, des-

crita acima, rui fragorosamente: o rei está nu. É nos

revoltados, naqueles que escaparam à lavagem cere-

bral da instituição total, que a superação das dicoto-

mias pode encontrar eco como projeto. Esses desde-

4 Embora esses sejam dois

problemas diferentes,

tanto na sociedade quanto

na organização policial,

são temas que certamente

se articulam, e Neves

(2002, p. 156) identificou,

com muita propriedade,

uma das formas centrais

de intervenção necessárias

na ação educativa: “[...]

talvez o principal desafio

do curso seja

problematizar essa

representações

hegemônicas no interior

das polícias, não só no

que diz respeito aos

soldados e agentes

policiais, como também

em relação aos oficiais e

delegados, repondo em

cena o papel ativo que eles

têm (ou deveriam ter) na

possibilidade de

transformação das

polícias.” Concordamos

plenamente,

acrescentando que a

conquista de um papel

ativo na instituição é uma

conquista muito difícil,

mas deve ser iniciada pela

conquista de um papel

ativo na dinâmica da

própria educação a que

nós e eles nos

submetemos quando nos

propomos a essas sessões

de troca de saberes. Por

isso, como sugeriremos, é

imprescindível que o

debate dos direitos

humanos se coloque no

debate da segurança

pública (portanto, dentro

da instituição), e a agenda

seja construída em

conjunto, respeitando-se a

iniciativa (portanto, a
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nham aparecer como bonzinhos,6  desprezam o papel de

alunos aplicados e rejeitam o ensino em direitos huma-

nos visto sua óbvia incongruência com a prática do quar-

tel e da delegacia.

Nesse sentido, há uma fusão da percepção dos di-

reitos humanos como questão ética e como prática. As

representações negativas dos direitos humanos são os

manifestos contra a desigualdade e a injustiça que per-

meia o cotidiano profissional e transcendem a institui-

ção para acusar a própria sociedade de cinismo e desu-

manidade.  O fato de que esse discurso tenha sido usa-

do, freqüentemente, para justificar o abuso da força po-

licial em nada lhe tira a pertinência. Esse fato, no entan-

to, tem afastado a pedagogia dos direitos humanos de

trabalhar sua potencialidade libertadora. Em nada se deve

olvidar o fato de que é na disfunção das construções

autoritárias bem-sucedidas que se encontra o gérmen das

compreensões, expectativas e práticas libertadoras.

Embora na enquete levada a efeito à época da en-

trada no curso de praças do Centro de Formação e Aper-

feiçoamento de Praças (CFAP) essas representações ne-

gativas tenham tido um percentual de apenas 9%,7  te-

mos motivos para crer que elas estão presentes com

bastante freqüência entre os policiais, mesmo quando

há fatores que possam inibir sua explicitação oral. Têm

emergido em todo e qualquer curso de direitos huma-

nos para policiais (Mendonça Filho et al., 2002; Neves,

2002; Nobre; Pinheiro, 2002), mas sua verbalização mais

forte tem lugar em ocasiões de greve, quando os pa-

drões de controle interno são subvertidos e parcialmente

superados.

Nesse contexto, o arcabouço do discurso dos di-

reitos trabalhistas, que se torna preponderante nas falas

dos grevistas, é elemento suficientemente forte para in-

cluir essas formas de protesto contra a desigualdade e a

injustiça no seio da profissão. Elas têm aparecido, tam-

bém, em pesquisas de pós-graduação sobre representa-

 atividade curiosa) dos

educandos em propor

os temas de discussão. A

escola, como elemento

da educação para os

DH, tem de ter por base

a prática da liberdade e

da iniciativa do

educando, sem que, por

isso, o educador tenha

de abrir mão de igual

direito de propor

agenda.

5 Weber distingue a

inclusividade dos direitos

(para todos, universais)

versus a exclusividade dos

privilégios (para alguns

sujeitos ou algumas

classes de sujeitos,

excluindo-se os demais).

É nesse sentido que a

igualdade jurídica é a

pedra fundamental de

todo o sistema de

justiça, mesmo que

direitos de reposição

concedam a algumas

categorias vulneráveis

direitos exclusivos para

que elas atinjam a

igualdade inicial ou de

oportunidade. A

igualdade jurídica

também tolera a

concessão de

prerrogativas – que são

direitos exclusivos ou

privilégios no

desempenho de cargos

públicos de algumas

categorias, necessários

para manter suas

funções políticas e de

controle.

6 Em contraposição aos

“fingidos” mencionados

por Paulo Neves, que

em tom jocoso e cínico

“faziam questão de
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ções policiais.8  No entanto, percebe-se que as pedagogi-

as em direitos humanos não têm dado o devido valor a

esses discursos como discursos de verdade, e os tenham

descartado ao invés de incluir. Além disso, igualmente

parece ter havido uma solução de continuidade entre a

pesquisa e a ação proposta como pesquisa-ação. Isto é,

esses discursos foram captados, mas talvez não tenham

gerado uma alternativa de metodologia que lhes confe-

risse centralidade. Isso precisa ser feito, porque o dis-

curso negativo sobre os direitos humanos, também, é

um discurso negativo sobre a instituição e, portanto, uma

excelente oportunidade de reconstruir o cidadão com di-

reitos a partir do profissional com direitos.

Se ambos convergem como discursos negativos, é

perfeitamente possível pensar no seu oposto, ambos como

discursos positivos, pois todos os que criticam devem con-

siderar a possibilidade de um modelo alternativo. Esses

são os porta-vozes da vontade de mudança. Cabe-nos o

papel de catalizadores desse processo. Se se percebe que

as resistências aos princípios de direitos humanos não

ocorrem enquanto eles se apresentam como “discurso

vazio”, mas sim quando se procura “trazer a questão da

aplicação dos princípios para o seu cotidiano” (Neves,

2002, p. 155), a questão de direitos humanos é, sobretu-

do, uma questão de estratégia policial, isto é, de prática.

Se for uma questão de prática, seu potencial trans-

formador está vinculado à possibilidade de transforma-

ções das práticas. Assim sendo, sugerimos que, enquan-

to conteúdo, eles sejam insertos a partir de estudos de

estratégia policial; e, enquanto prática, se iniciem pela

experiência de autorização da expressão como busca de

discurso de verdade.

A percepção dos limites de uma pedagogia dos di-

reitos humanos não se refere unicamente a obstáculos ins-

titucionais, mas, também, a fatores da relação da institui-

ção com a sociedade e com o sistema político, isto é, “os

policiais justificam as mazelas da polícia a partir do que

existe fora dela” (Neves, 2002, p. 157). Nesse sentido,

observa-se o paradoxo da autonomia. Por um lado, a institui-

afirmar que, a partir

daquele momento, iam-

se tornar policiais

modelos, mais

respeitosos dos direitos

humanos e não

cometeriam os atos dos

passado [...]” mas “tanto

eles como nós não

acreditávamos nisso”

(Neves, 2002, p. 159).

7 Considere-se que, para

representações

claramente desafiadoras,

9% não é um percentual

desprezível visto que os

praças, ao iniciarem

uma experiência escolar

fora

 do quartel, podem ser

vítimas de maior

desconforto, inibição ou

sensação de intimidação

em face da percepção de

hierarquia de saber

professor versus aluno

inicial naquela

dinâmica.

8 Nesse sentido, cf.

Rodrigues (2002).
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ção se avoca poderes de desrespeitar o arcabouço legal

em prol de uma propalada eficácia do controle social,

revelando, com isso, extraordinária autonomia; por ou-

tro, seu discurso inclui centralmente a questão da de-

pendência do poder político, altamente cerceadora de sua

autonomia para aplicar a lei (Lemos-Nelson, 2001, 2002;

Neves, 2002, p. 157-158).

A percepção de pouca autonomia em face do po-

der político conta com várias evidências que a corrobo-

ram. Mencionaremos apenas duas que nos parecem rele-

vantes para a problemática pedagógica:

a) as polícias são órgãos do Executivo, e sua relação

com o Judiciário é tênue e não afeta a situação funci-

onal;

b) a política – dadas suas idiossincrasias e dado seu per-

fil clientelístico – causa enorme descontinuidade

gerencial e tem sido o principal fator que impede

uma profissionalização baseada na imparcialidade da

lei e no mérito do desempenho de acordo com a lei.

Esses dois fatores apontam, claramente, para o fato

de que a polícia não tem legitimação legal, como se pen-

sa, quando se refere ao uso da força como legítima, e sua

legitimação se dá mediante o poder dos sistemas políti-

co e de classe. A idéia é que, embora as mudanças na

segurança pública em muito se beneficiassem de outras

mudanças sistêmicas que reduzissem a violência estru-

tural, nada impede que mudanças possam ser efetuadas,

ou não sejam efetuadas na instituição.

Nesse momento, há evidências de mudanças no

sistema político e uma prioridade para trabalhar con-

tra a violência estrutural, fatores que podem indicar

uma nova onda de transformação e a possibilidade de

criação de um projeto de sociedade para os direitos hu-

manos. Isso é um estímulo para que persistamos; e radi-

calizemos as intervenções. Usamos, aqui, a idéia de radi-

calização no sentido de Paulo Freire (1970, p. 27):



194

O radical, comprometido com a libertação dos homens,
não se deixa prender em ‘círculos de segurança’, nos quais
aprisione também a realidade. Tão mais radical, quanto
mais se inscreve nesta realidade para, conhecendo-a me-
lhor, melhor poder transformá-la.

Não teme enfrentar, não teme ouvir, não teme o
desvelamento do mundo. Não teme o encontro com o
povo. Não teme o diálogo com ele, de que resulta o
crescente saber de ambos. Não se sente dono do tem-
po, nem dono dos homens, nem libertador dos oprimi-
dos. Com eles se compromete, dentro do tempo, para
com eles lutar.9

Se observarmos com mais atenção, veremos

que esse conjunto de fatores internos e externos des-

favoráveis à efetividade da educação em direitos hu-

manos para produzir um padrão de comportamento

legal e protetor do direito não é desarticulado, e tem

no eixo do profissionalismo a porta de saída de des-

construção do policial sem direitos/incapaz de pro-

teger direitos e a reconstrução de uma polícia educa-

dora e garantidora dos direitos da cidadania. Para isso,

o desafio dos descontentes - que reclamam “por que

então não se discutem, primeiro, os direitos dos poli-

ciais” - tem de ser aceito.

Por que o profissionalismo? Que profissionalismo?

Considerando-se que uma educação em direitos hu-

manos é insuficiente para produzir mudança, e uma edu-

cação para os direitos humanos requer um alcance que

pode escapar ao campo de ação de uma educação escolar,

ainda assim, poderíamos propor como factível uma edu-

cação para os direitos humanos que fosse vista como um

programa de ação política transformadora em longo pra-

zo, para o qual seria necessário aglutinar, cada vez mais,

trabalhadores e mais e mais instituições.

No entanto, a escola não precisa limitar-se à educa-

ção em direitos humanos voltada ao conteúdo apenas;

9 Precisamos

reconhecer a

radicalidade corajosa

dos que

voluntariamente se

inscrevem nesses cursos

e, pelo menos,

procurarmos ter um

comportamento

simétrico com ela.
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ela pode pensar como a experiência da vida escolar pode

contribuir para os três elementos da educação para os direi-

tos humanos: abrir espaço para novas visões de mundo al-

ternativas ao autoritarismo reinante, influir para que tanto

a universidade quanto o sistema de justiça se repensem e se

recriem e, sobretudo, instaurar uma prática de respeito e

dignidade como exercício necessário de comunhão entre

educadores e educandos, paradigma da sociedade solidária

que se propõe.

Nossa pequena contribuição, como proposta de

trabalho a partir da experiência piloto realizada em

2002, tem três principais eixos articuladores. O pri-

meiro é desconstruir a questão dos direitos humanos

como resultado da dinâmica histórica entre o Estado

e a sociedade brasileira, o que tenderia a pôr educa-

dores e educandos na condição de oposição funcio-

nal, visto a já conhecida bagagem da militância dos

operadores dos direitos humanos em face da repres-

são, revivendo um passado que viria a impedir o aces-

so ao futuro transformador.

Além disso, essa centralização na história dico-

tômica dentro da universidade, em que há o risco de

que uma situação de poder diferenciado no campo do

saber entre educadores e educandos, poderia vir a in-

duzir o educando a uma posição de acusado, posição

que, além de ser freqüentemente errônea,10 cruel e

desumana, alimenta preconceitos e vai contra o prin-

cípio da inocência até prova em contrário.

Essa situação também estimula o cinismo e o com-

prometimento com a busca do conhecer. Deteriora o

relacionamento e, sobretudo, impossibilita a comunhão

de seres humanos e as experiências mútuas de humani-

zação. Como alternativa, busca-se outro contexto para

reconstruir a questão. Nossa escolha recaiu sobre o

contexto internacional e os problemas da globalização,

permitindo que se compreendam os direitos humanos

como questão pertinente a todas as sociedades concre-

tas do mundo no presente.

10 Quando a

organização desses

cursos requer a

inscrição voluntária,

raramente aparecem os

notórios policiais

criminosos que

desdenham outro saber

que não a própria

prática violenta. Ao

contrário, aparecem

aqueles já sensibilizados

diante do efeito

detrimental na própria

imagem pelo

comportamento

desregrado desses

policiais: aparecem os

que querem se livrar do

estigma e se distanciar

dessas práticas – o que

encerra dilemas

excruciantes para esses

bons policiais.
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A visão da política global dos direitos humanos, na

verdade, é intrínseca à temática que tem forte corte uni-

versalista em dois sentidos: universalista, porque pertinente

a todos (aplicação universal); e universalista enquanto pro-

cesso histórico num momento de globalização (geografi-

camente universal).  Pensar o ser humano como membro

de uma sociedade universal é hoje mais fácil do que nunca

antes. Existe um regime internacional de direitos huma-

nos (Donnelly, 1986) com instituições funcionando e pes-

soas unidas por valores comuns, trabalhando por sua ex-

pansão.

Essas instituições têm produzido normas e regras

de conduta a que os países têm geralmente buscado ade-

rir. A legitimidade de um regime internacional, cuja

validade transcende as limitações nacionais, é um po-

tente modelo a guiar a adequação aos padrões de direi-

tos humanos. A idéia de sociedade internacional apa-

rece como superior em sua eficiência e, tendencialmen-

te, em ascendência. Ela se legitima por suas conota-

ções tanto de modernidade e pós-modernidade quanto

de futuro. A fácil percepção da inserção desse novo

regime numa dimensão mais ampla e global pode vir a

ser trabalhada como construção contra-hegemônica.

Nesse ponto, o contato com determinados con-

teúdos é essencial para quebrar os grilhões do conser-

vadorismo e da acomodação. Referimo-nos, sobretu-

do, à legislação internacional que incide diretamente

nas práticas de segurança pública, que hoje é parte

importante do arsenal e da agenda das cortes interna-

cionais de direitos humanos.

Sendo as práticas policiais e os regulamentos,

como vimos no início, na maioria inconstitucionais e

ilegais, continuam sendo aplicados como forma de sub-

jugar e destruir a cidadania dos policiais e deixá-los in-

defesos perante a arbitrariedade do poder político. Por

pouco que se saiba como agem as Corregedorias de

Polícia, já se conhece sua disposição de punir severamen-
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te as faltas disciplinares e, brandamente, a violência. A

funcionalidade desse padrão de operação é exatamente

garantir o exercício contínuo da arbitrariedade política e

de classe.

A legislação internacional, no entanto, abre um

novo horizonte: exige a proteção física do policial pelo

Estado, não aceita a justificativa de “ordens superiores”

para a ação ilegal, determina, em detalhes, os limites do

uso da força. Esses elementos são os elementos consti-

tutivos da nova profissionalização de um novo policial

cidadão. Dessa forma, deslocar a discussão dos padrões

nacionais para os internacionais, fundindo estratégia

policial e direitos humanos, desfaz as dicotomias parali-

santes. Como condição de possibilidade de reconstru-

ção do ser policial, ela é uma ética potencialmente liber-

tadora para opressores e oprimidos. Conseguido esse re-

posicionamento, então é fácil voltar à história e às insti-

tuições locais. Não há mais risco de polarização cercea-

dora.

O segundo eixo, portanto, é desconstruir a idéia

dos direitos humanos enquanto teoria, trazendo-a como

prática no interior dos estudos de segurança pública, e

não fora deles, introduzindo o nível global e o compara-

do. O profissionalismo aparece, então, como eixo arti-

culador da cidadania do policial, e pode-se, assim, che-

gar ao ser (cidadão) pelo agir (profissional), como propõe

Silva (2002). Lembremo-nos que, estudando a segurança

pública comparativamente, identificamos que em outros

países a segurança pública se afastou do controle e da

legitimação pelo poder político ao constituir uma pro-

fissionalização com obediência à lei.

O ambiente interno e externo da formação e da

atuação policial, no Brasil, tem sido de brutalização e de

brutalidade. Procura-se embrutecer o policial como for-

ma de entorpecer sua mente crítica e torná-lo capaz de

exercer a brutalidade seletivamente de acordo com li-

nhas de classe, cor e gênero. Ele é profissionalizado para
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o clientelismo, adestrado em puxa-saquismo (incapaci-

tado para distinguir entre direito e privilégio), para acei-

tar e desempenhar um nível de violência incrementado

pelo entorpecimento do próprio raciocínio e, sobretu-

do, para renunciar a seus direitos.

Nas polícias, há uma hierarquização extrema e uma

rejeição dos saberes alternativos aos dos escalões com

poder decisório: os saberes dos subalternos não influen-

ciam as decisões dos superiores. Subtraem sua auto-esti-

ma profissional, destruída e substituída pelo peso de um

estigma social; e, assim diminuídos, são levados a arris-

car a vida no dia-a-dia. Depois disso tudo, são às vezes

mandados para aulas de direitos humanos como forma

de castigo por faltas cometidas, para que decorem um

saber inútil para melhorar a própria condição. Obvia-

mente, os direitos dos outros têm de ser vistos com desdém.

A exterioridade dos direitos humanos à prática po-

licial – dadas todas as dicotomias apresentadas acima – é

o primeiro elemento a ser desconstruído e superado.11 A

preocupação com ensinar direitos humanos tem obscureci-

do a indissolubilidade entre a estratégia de policiamento,

a prática policial e os direitos na sociedade apesar de se

ter percebido a:

[...] sinergia entre um poder político com fortes tendênci-
as oligárquicas, um judiciário muito distante de uma pos-
tura de imparcialidade em suas decisões e uma segurança
pública mais voltada para a segurança de alguns grupos
sociais do que para a segurança do ‘público’, da sociedade
de forma geral. (Neves, 2002, p. 158).

Direitos humanos e prática policial permanecem

como matérias estanques, pois não se comunicam nem

na sala de aula, nem no planejamento político ou nas

doutrinas de procedimentos considerados legítimos. En-

quanto estiverem estanques, a “desdicotomização” não

será possível. Seu efeito mais negativo será a incapaci-

11 Nobre e Pinheiro

(2002, p. 173)

identificam a

necessidade de “superar

dicotomias”.
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dade da experiência para “empoderar” os policiais que que-

rem mudança pelo domínio de um saber específico, que

não é oferecido nas academias policiais, e é altamente rele-

vante para seu desempenho profissional.

A situação óbvia de crise da segurança abre uma

oportunidade para que novas visões alternativas de es-

tratégias policiais sejam mais bem-vindas. Se não lhes

permitem acesso a esse conhecimento, torna-se mais di-

fícil, para eles, assumir o papel de liderança hegemôni-

ca. Pode-se dizer que na crise há uma oportunidade. São

exatamente essas tendências oligárquicas que têm impe-

dido o desenvolvimento de uma profissionalização da

segurança pública em padrões universalmente legais, fe-

nômeno para o qual contribui esse judiciário sem im-

parcialidade.

Exatamente por isso, não existe uma estratégia poli-

cial como função de um profissionalismo, e sim como

ditame de classe e poder político; exatamente por isso, a

discussão de um novo profissionalismo legitimado é li-

bertador para o policial e para a sociedade. A estratégia

policial é um elemento não apenas de controle social,

mas também de criação de direitos. Além disso, os di-

reitos trabalhistas são fortes lócus da indivisibilidade e

interdependência dos direitos humanos, pois seu carro-

chefe, o direito de greve, tem repercussões nos direitos

civis, políticos, socioeconômicos e coletivos. Essas cons-

truções de direitos negativos emergem, portanto, nessas

ocasiões como contradiscurso, denunciando a opressão

e, como tal, se transformam em discurso contra-hege-

mônico. Além disso, são tentativas de rejeição do papel

de objeto de opressão e de construção de uma identida-

de de sujeito ativo e transformador.

Dado esse potencial extraordinário do discurso dos

direitos negativos entre os policiais, torna-se mais sur-

preendente que as pedagogias os descartem como mani-

festações de corporativismo. As greves e os cursos de

direitos humanos são, sobretudo, esses momentos pri-
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vilegiados de recuperação do direito de expressão, re-

quisito básico para a construção de um espaço público

comunicativo transformador.

Sendo assim, o terceiro elemento do tripé de nos-

sa proposta é radicalmente aplicar à pedagogia dos direi-

tos humanos a pedagogia de Paulo Freire, que já vem

sendo aplicada no Primeiro Mundo na educação para a

paz, pois tanto a educação como prática da liberdade

quanto a pedagogia do oprimido são pedagogias de di-

reitos humanos.

Mas para isso, cabe ao facilitador de auto-edu-

cação para os direitos humanos saber ouvir. Saber

escutar é fundamental para a prática educativa (Frei-

re, 1996, p. 127), e dar ao que se escutou igualdade de

autorização ao saber que se quer veicular e inserir o

que foi ouvido como elemento relevante, como ma-

terial de ensino. É central para permitir ao educando

espaço para se posicionar como educador e, com isso,

desencadear a dinâmica transformadora. Seria um

desperdício, e um cinismo, não reconhecer que tam-

bém somos educados por eles e elas, profissionais de

polícia, e uma das grandes motivações que temos para

aceitar trabalhar nesses cursos é o desejo de aprender.

Exatamente por utilizar o ambiente universitá-

rio para subverter a interdição à expressão que caracte-

riza a instituição policial, essa é uma intervenção para

estimular a rebeldia e a desobediência à autoridade

necessária para o processo de libertação. Mas isso só se

dará se for permitida ao enunciador uma possibilidade

de autorizar o próprio discurso e percepção como ver-

dades. É esse elemento que tem faltado para a possibi-

lidade de superação das dicotomias paralisantes. Isso

significa dar status privilegiado aos rebeldes e àqueles

que espontaneamente buscam o ensino universitário

como forma de melhor se capacitar no mundo.

No entanto, pode uma pedagogia do oprimido (Frei-

re, 1970) ser aplicada a policiais que, como categoria,
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têm sido repetidamente apontados como opressores? A

resposta é, enfaticamente, “sim”. O policial é um opres-

sor exatamente em decorrência de sua condição de opri-

mido. A representação que fazem da hierarquia policial

como um edifício de opressões, cada um oprimindo o

inferior e sendo oprimido pelo superior (Neves, 2002), é

muito eloqüente como arqui-representação da socieda-

de autoritária e sem direitos.  Muitas vezes, como nos

adverte Paulo Freire, um primeiro movimento de rebel-

dia e libertação se expressa pela imitação do opressor,

pela tomada e incorporação de seus instrumentos de

opressão e até mesmo de sua identidade. O rebelde tem

mais chances de libertação do que o acomodado.

A empatia e a coragem necessárias para levar avante o

projeto envolvem “risco, aceitação do novo e rejeição a qual-

quer forma de discriminação” (Freire, 1996, p. 39).  A educa-

ção para os direitos humanos, como educação para a paz, exi-

ge comunhão completa. “A fim de compreender certas coisas,

temos de nos tornarmos uno com os outros.” (Thich Nhat

Hahn, 1990, p. 145, tradução nossa).

Aquele ou aquela que se propõe a ensinar direitos

humanos com olhos num futuro mais justo prepare-se

para uma experiência de dor e de dilemas lancinantes.

Prepare-se para ouvir, caso o ambiente da sala de aula

seja relativamente aberto, que “direitos humanos são o

que o policial não tem” e para digerir a violência que

essa experiência encerra. Aceite esse saber, pois é sobre

ele que seu trabalho vai começar. “Ah, é? E não tem por

quê?” E a partir daí, desenrolam-se o drama e a oportu-

nidade de desnaturalização da condição de ser sem direitos

que, pouco a pouco, vamos descobrindo que é comum a

policiais e professores, vamos percebendo as diferentes

formas de violência que constituem a trama social de

nossa terra.

Mas não se pode perder a centralidade da condi-

ção policial, pois ela é a condição de possibilidade de
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reter o educando como sujeito da prática educativa. Des-

naturalizando essa condição enquanto forma de opres-

são e apropriando-nos dela criticamente, vamos, pouco

a pouco, preparando-nos para superá-la.
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Um País (um Mundo) de Sinais

Trocados

“Chame o ladrão, chame o ladrão!!”

Chico Buarque de Holanda

POSFÁCIO

O trecho antológico do samba Acorda Amor de

Chico Buarque é expressão da ironia, da astúcia e da

atualidade desse grande músico e poeta brasileiro.

Evidencia um país de sinais trocados, onde a lei é ex-

cludente, rigorosa, sobretudo, para os mais fracos, os

destituídos de poder.

Vive-se numa sociedade em que a impunidade

do colarinho branco é a regra, em que é raro o relaci-

onamento de igual para igual, em que a esfera pública

é marcada por privilégios de toda natureza. Ampli-

am-se, ano a ano, a espacialização das classes sociais e

os guetos, seja no sentido dos condomínios luxuosos

das altas rendas, dos shopping centers reluzentes, seja as

palafitas e favelas dos trabalhadores informais. Priva-

tiza-se boa parte do Estado e declara-se, sem maiores

discussões, a eficiência do mercado. O padrão de con-

duta dominante é o individualismo, é o salve-se quem

puder, pois vigora um sistemático darwinismo social

a cada dia mais generalizado, que impregna pouco a

pouco todo o imaginário e o tecido social.

No cotidiano urbano, privilegiam-se os automó-

veis, e não as pessoas, com avenidas a permitirem a

celeridade dos carros, que desconfiguram edificações

de valor histórico. Asfaltam antigas áreas verdes, im-

pedindo ou dificultando o caminhar dos pedestres,

sujeitos a ruas sem calçadas, barulhentas, com os es-
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gotos estourados atentando contra a saúde pública. E

raros são os espaços públicos de convivência, uma vez

que a pobreza desloca-se a pé ou de ônibus, jamais de

carro de passeio de uso das classes médias, que vão de

uma “ilha urbana” a outra para espaços climatizados e

de conforto. Em muitas metrópoles brasileiras, até o

pão cotidiano compra-se de automóvel, por medo de

assaltos, e nos meios abastados quando é procurado a

pé, o é por intermédio das domésticas. Evidentemente

anula-se, pela residência em altos edifícios, o sentido

da vizinhança, para não dizer o de compartilhar.

Viver exclusivamente para si e para os familiares

mais próximos é, principalmente, ignorar os outros, é

pensar nos prazeres e nas facilidades individuais, custe

o que custar. Se o objetivo é chegar mais cedo a casa ou

ao trabalho, jamais se cede a vez, jamais se pratica um

gesto cordial, considerado atitude de “otário”, que não

sabe levar vantagem, que desconhece que o homem é o

lobo do homem. Portanto, quem não se adapta, quem

não é “forte”, quem não decide, quem não é eficiente é

um perdedor, talvez a palavra mais ofensiva na língua

dos norte-americanos, o loser.

Já na filosofia de Platão, encontrava-se a crítica

social, pois seu idealismo não podia admitir um mun-

do material onde os homens e as coisas se defrontas-

sem como mercadorias. A ordem justa da alma seria

destruída pela cobiça da riqueza, que controla os ho-

mens a ponto de que não têm mais tempo para nada

além da preocupação com suas propriedades. O cida-

dão se empenha nisso com toda a sua alma, de modo

que  não tem tempo para pensar em nada mais do que

no ganho diário.

Segundo Marcuse (2001), na época burguesa, a

teoria da relação entre o necessário e o belo, entre o

mundo dos sentidos e o mundo das idéias, entre o

trabalho e o prazer experimentou mudanças substan-

tivas. Em primeiro lugar, a idéia de que a preocupa-

ção com os valores supremos seria apropriada como
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profissão por determinados setores sociais desapare-

ceu. Em seguida, surge a tese da universalidade e vali-

dade geral da “cultura”. No entanto, mantém-se e afir-

ma-se a dicotomia entre cultura e civilização; quer

dizer, de um lado, um mundo espiritual melhor, es-

sencialmente diferente do mundo da res extensa, da luta

cotidiana pela existência. Os grupos da burguesia fun-

davam sua exigência por uma nova liberdade social

mediante a razão humana universal, mas logo se re-

velava excludente:

[...] numa sociedade que se reproduz pela concorrên-
cia econômica, a simples exigência de uma existência
feliz do todo já representava uma rebelião. [...] A exi-
gência de felicidade contém um tom perigoso em uma
ordem que resulta em opressão, carência e sacrifício
para a maioria. (Marcuse, 2001).

Uma sociabilidade unidimensional, como diria

Marcuse, é resultante de uma sociedade em ruptura,

em que a cultura foi engolida pela civilização, em que

a perda da percepção dos outros, o alheamento indi-

vidual é uma exigência pragmática de sobrevivência.

Mas é também uma perda de sentido mais geral – vive-

se apenas para a conquista de bens materiais, mesmo

a custo de perda da convivência com filhos, amigos,

parentes. Vive-se como um moto-contínuo, sem ques-

tionamentos, sem se perguntar para quê; por quê; para

quem? O outro, nessa perspectiva, é sempre percebi-

do como um adversário, jamais como alguém com

quem se possa dialogar, trocar, aprender e, menos ain-

da, como uma parceria criativa.

O conjunto desses comportamentos, analisados

com acuidade por Lash (1970; 1995), foi por ele inti-

tulado de “ética da sobrevivência narcísica”, em que

o sentido do que é coletivo e público esfuma-se para

dar lugar a uma privatização acentuada das esferas da

saúde, da educação, da segurança. Lash, imunizado
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contra o culto da economia, do progresso, da moder-

nização, põe em questão o movimento tido como ine-

lutável, que submete todas as sociedades ao “reino da

economia” e o processo de emancipação efetiva dos

indivíduos e dos povos.

No mesmo sentido, Jean-Claude Michéa (2003)

afirma que “o pretendido realismo da ciência econô-

mica repousa sobre uma representação metafísica do

homem, cuja aplicação prática irrefletida é terrivelmen-

te destrutiva para a humanidade real”.  Na cultura da

indiferença, conforme a lúcida reflexão do psicanalista

Jurandir Freire Costa, a guerra é de todos contra to-

dos e, nesse embate, morte e vida se equivalem.

Quais são os grandes problemas que têm aco-

metido a sociedade contemporânea e os indivíduos?

Observando o mundo contemporâneo a partir da in-

terpretação freudiana, que trata o processo civiliza-

tório como um confronto entre o instinto de vida

(Eros) e o instinto de morte (Thanatos), no entendi-

mento dos fluxos simbólicos e produtivos da atuali-

dade, Thanatos estaria momentaneamente vitorioso,

e não é difícil perceber quatro dimensões articuladas

daquilo que representa esse mal-estar civilizatório, que

ressaltam a falência do paradigma atual e a necessida-

de de construirmos alternativas à crise vigente.

A primeira delas é a dimensão Global, que tem

como características mais salientes um sistema finan-

ceiro dominante, que exige retornos predatórios à

dinâmica do setor produtivo, estimulando uma acen-

tuada “oligopolização” do poder das grandes corpo-

rações transnacionais; a utilização privativa, mercan-

til e exclusiva da ciência; a obsolescência programada

da produção; a ampliação da dominação sobre a peri-

feria do capitalismo; uma sociedade de consumo ex-

cludente: o incremento da pobreza mundial; uma cri-

se ambiental generalizada; uma ideologia da via Única;

a vertigem da velocidade e o excesso de informação.
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A segunda é a dimensão Doméstica, dos Cos-

tumes e da Cultura: em que o individualismo preva-

lece sobre o coletivo; a mudança no interior da famí-

lia; o consumo conspícuo e ostensivo; o excessivo

poder da imagem; o narcisismo e o exibicionismo; o

voyeurismo e a “espetacularização”; a solidão dos in-

divíduos e das massas; a predominância do curto pra-

zo e o edonismo; a falta de compromisso; a falta de

ética nas relações; a falta de perspectivas; as drogas

como “paraísos artificiais”; a perda da auto-estima; o

sexo como mercadoria; a intolerância.

A terceira dimensão é aquela da Produção: a

crise e a precarização do trabalho; a insegurança quan-

to ao futuro; o desemprego estrutural e a robótica; o

trabalhador descartável; o risco e o medo do fracasso.

Finalmente, a dimensão da Cidadania: a crise

do Estado; o Estado autoritário; o Estado mínimo

privatizado; o retorno das questões e conflitos religi-

osos e étnicos; a descrença generalizada na política; a

formalização dos direitos e a impunidade; a explosão

da violência.

Jurandir Freire Costa (1997) diz: “Através do

imaginário social, podemos entender a construção da

subjetividade historicamente contingente e socialmen-

te determinada.” E esse imaginário está condiciona-

do pela exploração econômica e física da classe traba-

lhadora, pela concentração de renda, pela brutalida-

de e violência cotidiana, em que os políticos sinali-

zam para um descompromisso com o interesse coleti-

vo;  em que a polícia, enquanto agente público da

segurança, comete todo tipo de arbitrariedade - da

corrupção ao extermínio -, em que os pobres e mise-

ráveis não são percebidos enquanto sujeitos, enquan-

to pessoas morais, enquanto cidadãos, e essa desqua-

lificação do sujeito como ser moral provoca a indife-

rença e anula o outro em sua humanidade, como nos

lembra Hannah Arendt. Se as elites ignoram os po-
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bres, estes, por sua vez, negam seu pertencimento a

um povo, classe ou nação (Costa, 1994); e o banditis-

mo incruento das Cidades de Deus é extrapolado para os

espaços luminosos e refrigerados das cidades maravi-

lhosas.

O livro organizado por Célia Rique e Maria

de Fátima de Souza Santos trata dos Direitos Hu-

manos e das representações sociais, com foco nas re-

presentações sociais dos policiais e tem tudo a ver

com essa crise de valores e seus desdobramentos.

Reúne um conjunto de reflexões inovadoras e críti-

cas que nos ajudam a melhor perceber o grave e cres-

cente problema da violação dos direitos humanos

coletivos e individuais no cotidiano, numa socieda-

de  em que as instituições de mediação estão, se não

ausentes, omissas ou coniventes com a produção da

violência ao não reconhecerem os direitos dos cida-

dãos, ao discriminá-los, sobretudo os pertencentes

às camadas populares, que não são aceitos como su-

jeitos sociais e políticos.

Os estudos que compõem esta coletânea se an-

coram na educação, na aprendizagem conjunta e no

sentido da educação para os direitos humanos, traba-

lhando o papel emancipador da educação, levando em

conta as determinações materiais necessárias à vida

social como condição para o avanço dos espaços al-

ternativos de construção de outro saber, indispensá-

vel para que uma nova prática seja implantada.

Os gregos na antiguidade atribuíam à paidéia o

sentido da formação e educação de seu povo, pois:

 [...] estavam convencidos de que a educação e a cultu-
ra não constituem uma arte formal ou uma teoria abs-
trata, distinta da estrutura histórica objetiva da vida
espiritual de uma nação. (Jaeger, 1995, p. 2) [...] Os
gregos  viram pela primeira vez que a educação tem de
ser também um processo de construção consciente [...]
e só a este tipo de educação se pode aplicar com propri-
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edade a palavra formação, tal qual a usou Platão em sen-
tido metafórico, aplicando-a à ação educadora.. (p. 13).

Assim pensam as autoras deste livro, que está

dividido em duas partes: a) uma pesquisa sobre a re-

presentação dos Direitos Humanos por parte dos

policiais, estabelecendo um “mapa” de referência  de

suas percepções sobre o tema, a partir da crise de iden-

tidade da PM e de uma releitura da dimensão humana

desses policiais;  b) a questão da Representação Soci-

al, que para Maria de Fátima de Souza Santos, “tem

como objetivo apreender a construção do conheci-

mento do senso comum a partir de conhecimentos

produzidos em outros âmbitos da sociedade e a rela-

ção que tem esse conhecimento com as práticas soci-

ais e as comunicações cotidianas”, reconhecendo a sua

ausência teórica no pensamento e na ação em defesa

dos direitos humanos.

As autoras entendem a população brasileira atu-

al, em sua maioria, como desprovida de direitos, por-

que desprovida de poder, o que nos reporta à signifi-

cativa obra de Amartya Sen (1997) sobre pobreza. O

economista hindu introduz um conceito de alta rele-

vância, que é o conceito da efetivação.1  Os elemen-

tos constitutivos da vida são entendidos como com-

binações de várias efetivações. A relação das efetiva-

ções é tanto maior quanto maiores forem as possibili-

dades de um sistema social. Existem efetivações ele-

mentares, como evitar a morte precoce, alimentar-se

adequadamente, o direito de transitar, ou até efetiva-

ções mais complexas, como desenvolver o auto-res-

peito, a auto-estima, participar da vida comunitária

de forma ampla (Lima; Leite, 2001).

Na introdução, Célia Rique e Maria de Fátima

afirmam: “[...] numa sociedade [...] na qual o senti-

mento da representação pela igualdade social e políti-

ca vai contra a corrente do mundo contemporâneo,

1 Também conhecido

como enfoque da

habilitação (entitlement).

Para participar da

distribuição da renda

social, é necessário estar

habilitado por  títulos

de propriedade, pela

inserção qualificada no

sistema produtivo, pelo

comércio, pelo trabalho

conta própria, herança.

Cada elo na cadeia das

relações de efetivação

legitima um conjunto

de propriedades (títulos)

em relação a outros.
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visto que no país a exclusão social e a divisão são a

norma e a regra”.

Sobre essa afirmação, permitam-me fazer um

pequeno reparo, que julgamos importante, mas que

em nada retira à qualidade da obra: sob o impacto do

desregramento da coisa pública e das graves injusti-

ças sociais no Brasil de hoje, as autoras assumem que

o mundo caminha em sentido contrário. Muito em-

bora cresçam em termos internacionais os movimen-

tos “altermondialistas”, é da própria natureza do ca-

pitalismo mundializado aprofundar as desigualdades

e as injustiças (Gadrey, 2000; Plihon, 2003).

Entre artigos de grande acuidade, que deixa-

mos ao leitor descobrir, a cientista política Ana

Thereza Lemos-Nelson nos brinda com uma refle-

xão em que somos lançados a uma argumentação,

em nada semântica, a diferenciar entre a educação

em direitos humanos e a educação para os direitos

humanos: por uma mudança de perspectiva. De-

senvolvendo o conceito de Educação para a Liber-

dade de Paulo Freire, Ana Thereza diz que a educa-

ção  para os direitos humanos é uma experiência ra-

dicalmente distinta da educação em  direitos huma-

nos, um verniz democrático à prática autoritária.

Assim, educar para os direitos humanos “é atuar na

transformação do pensamento e no comportamento

do educando no sentido de torná-los condizentes

com padrões de respeito à dignidade do próximo”.

Para ela, é necessário desconstruir saberes estabele-

cidos, o que implica admitir que ensinar exige ris-

cos, exige respeito ao saber do educando.

Como afirmou recentemente o jurista Fábio

Konder Comparato (2004):

[...] sabemos todos que o ‘Estado democrático de Di-
reito’, mencionado na Constituição, não passa, em
nossa triste realidade, de uma peça de ficção política.
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A democracia pressupõe a atribuição efetiva (e não ape-
nas simbólica) da soberania ao povo, devendo os órgãos
estatais atuar como meros executores da vontade popular.
Entre nós, esse esquema funciona em sentido inverso. A
soberania pertence de fato aos governantes, que vivem
numa espécie de estratosfera ou círculo celeste, onde são
admitidos, tão-só, os que detêm algum poder econômico
ou alguma influência junto ao eleitorado ou à opinião pú-
blica.

O objetivo substantivo do livro de Célia, Elai-

ne, Maria de Fátima, Maria de Nazaré e Ana There-

za, que ganha relevo neste Brasil de princípio de sé-

culo, é democratizar o espaço público e, portanto,

ampliar a soberania popular, como quer Comparato,

para a reforma das polícias brasileiras, com o debate

dos aspectos formadores dos policiais à luz dos prin-

cípios dos Direitos Humanos e da Cidadania, enten-

dendo que não se busca uma polícia a serviço do Esta-

do, mas uma polícia capaz de dar sustentação às ga-

rantias individuais e coletivas dos cidadãos.

Marcos Costa Lima*

Programa de Pós-Graduação

de Ciência Política (UFPE)

Recife, fevereiro de 2003.

*Doutor em Ciências Sociais

pela Unicamp-SP, e pós-

doutor pela Universidade

Paris XIII-Villetneuse.

Atualmente é coordenador

do Programa de Pós-

graduação em Ciência Política

da UFPE



214

Referências Bibliográficas

COMPARATO, Fábio Konder. Organizar o contrapo-

der popular. Folha de S. Paulo, São Paulo, 22 fev. 2004.

COSTA, Jurandir Freire. Ética democrática e seus inimi-

gos: o lado privado da violência pública. In: NASCI-

MENTO, Elimar Pinheiro do (Org.). Ética. Rio de Ja-

neiro; Brasília, DF: Garamond/Codeplan, 1997. (Cole-

tânea Brasília, Capital do Debate: o Século XXI).

          . Moral by technicolor. In: COSTA, Jurandir

Freire. Ética e o espelho da cultura: discursos sobre

ética e crise de valores. Rio de Janeiro: Rocco, 1994.

p. 76.

GADREY, Jean. Nouvelle économie, nouveau

mythe? Paris: Flammarion, 2000.

JAEGER, Werner. Paidéia: a formação do homem

grego. São Paulo: Martins Fontes, 1975. p. 2, 13.

LASCH, Christopher. The culture of  narcisism.

New York: Warner Books Ed., 1970.

          . A rebelião das elites e a traição da democra-

cia. Rio de Janeiro: Ediouro, 1995.

LIMA, Marcos Costa; LEITE, Maria de Jesus de Brit-

to. “O conceito de pobreza e a sua  mensuração: uma

pluralidade de abordagens”. Política Hoje, Recife, ano

7, n.11,  julho 2001.

MARCUSE, Herbert. Cultura e psicanálise. São Pau-

lo: Paz e Terra, 2001. p.7-77.

MICHÉA, Jean-Claude. Impasse Adam Smith: brèves

remarques sur l’impossibilité de dépasser le capitalis-

me sur sa gauche. Paris: Climats, 2002. p.40.

PLIHON, Dominique. Le nouveau capitalisme. Pa-

ris: Flammarion, 2003.

SEN, Amartya. Poverty and famines: an essay on en-

titlement and deprivation. Oxford: Claredon Press,

1997.



Este livro foi composto em Garamond, 12/14,4

no formato 16 x 23 Cm. Capa em Cartão Supremo 250g,

plastificação fosca e o miolo em Pólen 80 Grs.

Teve a sua impressão concluída

nas oficinas gráficas das Edições Bagaço, em maio de 2004.




